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Texto introdutório 

No século XXI, o desenvolvimento sustentável tornou-se um dos 

maiores desafios globais, exigindo ações concretas em todas as esferas 

da sociedade. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

estabelecidos pela Agenda 2030 da ONU, fornecem um quadro 

abrangente para enfrentar desafios como a erradicação da pobreza, a 

igualdade de género, a proteção ambiental e o crescimento económico 

inclusivo. No entanto, para que estes objetivos se tornem realidade, é 

fundamental que sejam adaptados e implementados a nível local. 

Este documento pretende ser um guia para a aplicação dos ODS 

do municipio de Castelo Branco, destacando a importância da ação 

local na construção de um futuro mais sustentável.  

A implementação dos ODS locais requer colaboração, 

planeamento estratégico e compromisso contínuo. Cada território tem 

desafios e oportunidades únicas, e é através da personalização das 

metas globais às realidades locais que podemos gerar impacto real e 

duradouro. 

Espera-se que este documento sirva como um convite à reflexão e 

à ação, inspirando líderes locais e cidadãos a integrarem os ODS nas suas 

decisões e projetos diários. Juntos, podemos transformar as nossas 

comunidades e criar um mundo mais sustentável para as gerações 

futuras. 
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“Os ODS não são metas em si, mas servem-nos 

de ponto de referência e roteiro, proporcionando 

uma visão a longo prazo que transcende os 

períodos eleitorais e as considerações efémeras. 

Servem-nos de orientação para manter 

democracias sólidas, construir economias 

modernas e dinâmicas, contribuir para a melhoria 

das condições de vida no mundo, reduzir as 

desigualdades e garantir que ninguém fica 

para trás, garantindo simultaneamente o pleno 

respeito dos limites do nosso planeta e a sua 

preservação para as gerações futuras.” 

 

Documento de Reflexão 

“Para uma Europa sustentável até 2030”, 

Comissão Europeia, janeiro de 2019. 

 

 

 

 

"Não podemos alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

sozinhos. Precisamos de parcerias, inovação e um compromisso global 

para garantir um futuro melhor para todos."  

— António Guterres, Secretário-Geral da ONU. 
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O que são os ODS? 

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) são um conjunto de 17 

metas globais estabelecidas pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2015 

como parte da Agenda 2030. Estes objetivos visam erradicar a pobreza, proteger o 

planeta e garantir que todas as pessoas tenham paz e prosperidade até 2030. 

Os ODS abrangem diversas áreas essenciais para o desenvolvimento 

sustentável, como a educação de qualidade, a igualdade de género, a ação 

climática, o crescimento económico inclusivo e a promoção de sociedades 

pacíficas. Cada objetivo está associado a metas específicas e indicadores que 

permitem medir o progresso ao longo do tempo. 

Ao contrário dos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), que 

focavam principalmente os países em desenvolvimento, os ODS aplicam-se a todos 

os países e exigem a cooperação entre governos, setor privado, sociedade civil e 

cidadãos. Para serem eficazes, os ODS devem ser adaptados a nível local, 

garantindo que as comunidades encontrem soluções adequadas às suas 

realidades. 

Os 17 ODS são: 

Erradicação da Pobreza 

Fome Zero e Agricultura Sustentável 

Saúde e Bem-Estar 

Educação de Qualidade 

Igualdade de Género 

Água Potável e Saneamento 

Energia Acessível e Limpa 

Trabalho Digno e Crescimento Económico 

Indústria, Inovação e Infraestruturas 

Redução das Desigualdades 
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Cidades e Comunidades Sustentáveis 

Produção e Consumo Sustentáveis 

Ação Climática 

Vida Debaixo de Água 

Vida Terrestre 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Parcerias para a Implementação dos Objetivos 

O sucesso da Agenda 2030 depende do compromisso global e local com a sua 

implementação. Os ODS são uma oportunidade única para transformar o mundo, 

garantindo um desenvolvimento equilibrado que respeite tanto as necessidades das 

pessoas quanto os limites do planeta. 
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A importância da implementação dos ODS no 

Municipio 

 

A implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) no município de Castelo Branco é essencial para promover um 

desenvolvimento equilibrado e sustentável, garantindo qualidade de 

vida para a população e preservando os recursos naturais da região. 

Como parte da Agenda 2030 da ONU, os ODS fornecem um guia 

estratégico para enfrentar desafios locais em áreas como o ambiente, a 

economia, a inclusão social e a inovação. 

Castelo Branco tem um forte potencial no setor agroindustrial, 

tecnológico e turístico. A aplicação dos ODS pode impulsionar um 

crescimento económico sustentável, através do apoio a pequenas e 

médias empresas (PME), do incentivo ao empreendedorismo verde e da 

promoção de práticas agrícolas sustentáveis. 

A melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Castelo Branco 

passa pela implementação de políticas alinhadas com os ODS, como o 

acesso à educação de qualidade, a redução das desigualdades e a 

promoção de comunidades sustentáveis. Investir em habitação 

acessível, mobilidade sustentável e infraestruturas inclusivas contribuirá 

para tornar o município mais justo e equilibrado. 

A preservação do meio ambiente é uma prioridade para Castelo 

Branco, especialmente devido à sua riqueza natural e biodiversidade. A 

implementação do ODS pode ajudar a proteger os recursos naturais da 

região, promovendo o uso eficiente da água, o combate aos incêndios 

florestais e a adoção de energias renováveis. 

Para que os ODS sejam uma realidade em Castelo Branco, é 

essencial um compromisso forte do governo local, com a participação 

ativa da sociedade civil, empresas e instituições de ensino. 

A adoção dos ODS no município de Castelo Branco representa uma 

oportunidade única para criar um território mais resiliente, inovador e 

sustentável. Com um planeamento estratégico e uma colaboração 

eficaz entre os diferentes setores da sociedade, Castelo Branco pode 

tornar-se um exemplo de desenvolvimento sustentável a nível local, 

contribuindo ativamente para os objetivos globais da Agenda 2030. 
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O Papel Fundamental da Sociedade na 

Implementação dos ODS a Nível Local 

A concretização dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável a 

nível local depende fortemente da participação ativa da sociedade. 

Embora as políticas públicas e as estratégias municipais sejam 

fundamentais, a verdadeira transformação só acontece quando 

cidadãos, empresas, associações e instituições unem esforços para 

promover um desenvolvimento sustentável e inclusivo. 

1. Cidadãos como Agentes de Mudança  

Cada pessoa tem um papel essencial na construção de 

comunidades mais equilibradas e resilientes. Pequenas ações diárias, 

como a redução do desperdício, o uso responsável dos recursos naturais 

e o apoio ao comércio local, fazem uma grande diferença no 

desenvolvimento sustentável. Além disso, a participação ativa na vida 

política e comunitária, através do voluntariado ou do envolvimento em 

projetos sociais e ambientais, fortalece a coesão social e contribui para 

soluções mais eficazes. 

2. Empresas e Setor Privado: Inovação e Responsabilidade 

As empresas, independentemente do seu tamanho, desempenham 

um papel crucial na implementação dos ODS a nível local. Ao adotarem 

práticas mais sustentáveis, como a produção responsável, a gestão 

eficiente dos resíduos e a valorização dos trabalhadores, contribuem não
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apenas para um crescimento económico sustentável, mas também para 

a redução das desigualdades. Além disso, o setor privado pode apoiar 

iniciativas comunitárias e colaborar com as autarquias na criação de 

soluções inovadoras para desafios locais. 

3. Organizações da Sociedade Civil e Instituições de Ensino 

As associações, Organizações não Governamentais (ONG’s) e 

instituições de ensino desempenham um papel essencial na 

sensibilização e educação para a sustentabilidade. Através de 

campanhas, projetos sociais e investigação científica, estas entidades 

ajudam a mobilizar a sociedade para práticas mais responsáveis e 

informadas. O envolvimento das escolas e universidades na promoção 

da cidadania ativa e na capacitação das novas gerações é 

fundamental para garantir um futuro sustentável. 

4. Colaboração entre Sociedade e Autarquias 

Para que as metas do desenvolvimento sustentável sejam atingidas, 

é essencial um diálogo constante entre a sociedade civil e as 

autoridades locais. A implementação de políticas públicas deve ser feita 

de forma participativa, ouvindo as necessidades e sugestões da 

comunidade. Através de fóruns, consultas públicas e parcerias 

estratégicas, é possível criar soluções mais eficazes e adaptadas à 

realidade local. 

A construção de um futuro mais sustentável depende do 

compromisso de todos. Quando a sociedade se envolve ativamente, 

seja através de pequenas ações individuais ou de grandes projetos 

coletivos, os impactos positivos multiplicam-se, tornando as comunidades 

mais fortes, justas e resilientes. 

A implementação dos ODS a nível local só será bem-sucedida se a 

sociedade se tornar um verdadeiro motor de mudança. Pequenas 

ações, quando multiplicadas por muitas pessoas, criam um impacto 

positivo duradouro. A chave está no compromisso, na colaboração e na 

vontade de construir um mundo melhor. 
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A participação ativa da sociedade é essencial para que os ODS 

sejam uma realidade a nível local. Para além das ações individuais e do 

envolvimento em projetos comunitários, há diversas formas de aumentar 

o impacto positivo e contribuir para um futuro mais sustentável. 
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Implementação 

Fase 1 

Criação da equipa de implementação dos ODS do 

município 

Fase 2 

Formação da equipa 

Fase 3 

Integrar o Municipio na plataforma dos ODS como 

municipio avançado – registo da equipa na plataforma 

Fase 4 

Decisão para atingir metas exequíveis 
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Fase 5 

Apresentação interna dos ODS  

Fase 6 

Convidar todos os serviços e divisões a implementar os 

ODS 

Fase 7 

Dar apoio a todos os responsáveis de serviço que vão 

implementar os ODS 

Fase 8 

Decisão dos eixos de ação do município e dos ODS 

associados 
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A cronologia demonstra o trabalho efetuado com o compromisso 

sério para a implementação da agenda 2030 da União Europeia. É uma 

linha do tempo que deverá ser continuada na integração da 

globalidade do universo do município e não apenas de alguns setores. O 

compromisso deve ser de todos, todos os agentes devem estar alinhados 

e integrados no desafio da melhor implementação e execução dos ODS 

numa agenda de implementação dos ODS para atingir as metas até 

2027.  

Fase 9 

Apresentação pública dos ODS  

Fase 10 

Reuniões de formação aos interlocutores internos para a 

implementação dos ODS  

Reunião interna com todos os intervenientes, dos vários 

serviços para a implementação dos ODS, para 

apresentação do Manual 

Fase 11 

Monitorização 

Fase 12 
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Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

Aplicados aos Serviços Municipais 

A implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável a 

nível local requer a adaptação destes princípios às diversas áreas de 

serviço público. No Município de Castelo Branco, os ODS são aplicados 

de forma transversal, garantindo que cada setor contribua para um 

futuro mais equilibrado e sustentável.  

A seguir, apresentamos como os diferentes serviços municipais 

integraram os ODS para as suas práticas diárias. 

1. Divisão da Educação e Desporto (ODS 1, 3 ,4 ,10, 17) 

A Educação é um dos principais motores do desenvolvimento 

sustentável, desempenhando um papel crucial na erradicação da 

pobreza, na promoção da saúde, na redução das desigualdades e na 

construção de parcerias eficazes. No contexto municipal, garantir um 

ensino de qualidade, inclusivo e acessível a todos é essencial para criar 

uma sociedade mais justa e resiliente. 

1.1 Erradicação da Pobreza (ODS 1) 

A educação é uma ferramenta essencial para quebrar o ciclo da 

pobreza. O acesso ao ensino de qualidade permite que crianças e 

adultos adquiram competências e qualificações que aumentam as suas 

oportunidades de emprego e melhoria das condições de vida. No nível 

local, é fundamental: 

Garantir o acesso gratuito e equitativo à educação básica e 

secundária. 

Promover ações de leitura de acesso a todos. 

Metas Exequíveis 

Promover sessões de leitura para pais e filhos de forma gratuita todos 

os meses na biblioteca.  

Promover atividades e sessões de leitura gratuitas, direcionadas 

para escolas e intuições, mediante marcação. 

Possibilitar o empréstimo domiciliário e acesso gratuito à internet 

proporcionando a igualdade de acesso à informação para todos. 
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Divulgar temáticas inseridas da Agenda 2030, através de mostras 

bibliográficas, com o intuito de informar e potencializar conhecimento 

equitativo para todas as faixas etárias. 

1.2 Saúde e Bem-Estar (ODS 3) 

A relação entre educação e saúde é profunda. A escolarização 

melhora o conhecimento sobre hábitos saudáveis, prevenção de 

doenças e bem-estar geral. Algumas ações locais incluem:  

Educação para a saúde nas escolas, abordando nutrição, higiene e 

prevenção de doenças.  

Metas Exequíveis: 

Promover com o programa a “Biblioteca Vai ao Hospital”, sessões de 

leitura mensais no serviço de medicina interna e pediatria. 

Criar sessões de literacia em saúde para adolescentes e jovens. 

1.3 Educação de Qualidade (ODS 4) 

A promoção de um ensino inclusivo e de qualidade é essencial para 

o desenvolvimento social e económico. No município, isso pode ser feito 

através de: 

Melhoria das infraestruturas escolares, garantindo acessibilidade e 

condições adequadas de aprendizagem. 

Uso de tecnologia na educação, promovendo o ensino digital e o 

acesso a recursos inovadores. 

Metas Exequíveis 

Fazer 5 sessões anuais com bebés através do programa “Histórias 

com Colo: Ver, Ler, Ouvir e Sentir”.  

Promover 8 sessões anuais com pais e filhos de acordo com o 

programa “Ler a Dois”. 

Promover a leitura nas escolas através do programa “A Escola vai à 

Biblioteca”. 

Acompanhar a reabilitação do edificado da sede do agrupamento 

de escolas Amato Lusitano. 



Manual de Implementação dos ODS | Município de Castelo Branco 

23 

 

1.4 Redução das Desigualdades (ODS 10) 

A educação deve ser um direito acessível a todos, 

independentemente da origem socioeconómica, género ou condição 

física. No nível municipal, é essencial: 

Garantir educação inclusiva para pessoas com deficiência, através 

de adaptação das escolas e formação de professores. 

Ações de combate à discriminação nas escolas, promovendo a 

diversidade e a inclusão. 

Metas Exequíveis 

Assegurar a igualdade de oportunidades e o fim da discriminação a 

todas as faixas etárias promovendo sessões de leitura e atividades para 

todo o tipo de público. 

Promover a leitura, através de memórias e trocas de experiência de 

vida, com atividades direcionadas para público sénior de acordo com o 

programa” Conversas à Lareira”. 

 Realizar juntamente com as entidades locais ações de promoção 

inclusiva entre os jovens estudantes; 

Assegurar a promoção da leitura, em instituições com mobilidade 

condicionada, através dos programas “Sonhar e Encantar” em creches, 

“A Biblioteca vai à Escola” em escolas de 1º ciclo e “Junto dos Nossos 

Avós” em lares de idosos e centros de dia. 

Ter em todas as escolas do ensino público monitorizadas os espaços 

de forma a que sejam 100% acessíveis a estudantes com deficiência. 

Garantir a residência de estudantes com preços acessíveis a jovens 

deslocados em Castelo Branco no ensino regular. 

1.5 Parcerias para o Desenvolvimento (ODS 17) 

A educação de qualidade só é possível com a colaboração entre 

diferentes entidades, como governos, instituições de ensino, empresas e 

organizações não-governamentais. Algumas estratégias incluem:

Parcerias entre escolas e empresas locais para estágios e formação 

profissional. 

Colaboração entre municípios e universidades para projetos de 

inovação educacional. 
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Participação da sociedade civil no desenvolvimento de iniciativas 

educacionais comunitárias.  

Metas Exequíveis 

Criar pelo menos mais 2 parcerias efetivas com entidades locais 

para a promoção da leitura. 

Criar parcerias com empresas para criação e locais de estágio de 

observação para a decisão de escolher as áreas de estudo na matrícula 

do 10º ano.   

2. Serviços Partilhados, Gestão de Expediente, Serviços 

Jurídicos e Execuções Fiscais (ODS 12) 

2.1 Produção e Consumo Sustentáveis (ODS 12) 

Estes serviços garantem que a administração municipal funcione de 

forma eficaz e sustentável, reduzindo desperdícios e melhorando 

processos internos. Algumas ações alinhadas com os ODS incluem a 

digitalização e desmaterialização de processos para reduzir o consumo 

de papel e promover uma administração mais ecológica. 

Os serviços administrativos municipais devem ser organizados de 

forma sustentável, reduzindo desperdícios e melhorando a eficiência dos 

processos. As boas práticas devem introduzir benefícios que possam 

aumentar a desmaterialização e processos, são boas práticas: 

Digitalização de documentos – Reduzir o uso de papel e promover o 

arquivo eletrónico de documentos, evitando o desperdício de recursos 

naturais. 

Comunicação Digital – Utilizar softwares para otimizar processos 

burocráticos, melhorando a produtividade e reduzindo custos. 

Revisão e Redefinição de Processos – Redefinir os processos internos 

para eliminar ou reduzir documentos impressos desnecessários. 

Adoção de Assinaturas Digitais - Utilizar plataformas de assinatura 

digital para garantir a validade jurídica dos documentos sem 

necessidade de impressão. 

Impressão Controlada – Reduzir o consumo de papel e economizar 

recursos. Utilizar scanners de alta qualidade para digitalizar documentos 

e armazena-los em formatos como PDF. 
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Redução significativa do uso de papel e aumento na agilidade das 

comunicações.  

A implantação de plataformas online para o gestão e consulta de 

protocolos contribui para a transparência e agilidade no atendimento 

aos colegas trabalhadores na mesma autarquia, possibilitando que haja 

acesso rápido às informações sem a necessidade de deslocamento ou 

impressão de documentos. A implementação de uma política interna de 

"Papel Zero", restringindo as impressões a casos absolutamente 

necessários, será um dos pilares de mudança. 

Implementar sistemas de impressão com controle, como imprimir 

apenas quando necessário e utilizar configurações de impressão frente e 

verso. 

Investir em impressoras que utilizam tinta à base de água e papel 

reciclado. 

Utilizar formulários online, em vez de impressos, facilitando a recolha 

de informações sem desperdício de papel. 

Metas Exequíveis 

Substituir 90% das comunicações internas em papel por e-mails ou 

plataformas de mensagens. 

Incentivar o uso de e-mails, chats corporativos e intranet para 

comunicações internas e externas, incluindo assinaturas digitais quando 

necessário. 

Promover reuniões virtuais sempre que possível, reduzindo a 

necessidade de material impresso para apresentações. 

Diminuir em 50% o número de impressões em papel até o final do 

ano. 

Substituir 100% das assinaturas físicas por digitais em todos os 

documentos municipais.  

Utilizar 100% de papel reciclado, quando o seu uso for obrigatório; 

Criar relatórios trimestrais sobre o ponto de situação das metas e 

boas práticas definidas. 



Manual de Implementação dos ODS | Município de Castelo Branco 

26 

 

3.  Divisão do Desenvolvimento Económico, Inovação e 

Promoção Territorial (ODS 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 17) 

O desenvolvimento económico sustentável, aliado à inovação e à 

promoção territorial, é essencial para garantir crescimento, inclusão 

social e equilíbrio ambiental. No contexto municipal, a adoção de 

estratégias alinhadas com os ODS permite criar oportunidades 

económicas, fortalecer a identidade local e promover um território mais 

resiliente e atrativo.  

3.1 Saúde e Bem-Estar (ODS 3) 

Um desenvolvimento económico sustentável deve garantir 

condições de trabalho saudáveis e um ambiente urbano que promova 

o bem-estar da população, são boas práticas: 

Apoio a empresas que implementem práticas saudáveis para os 

seus trabalhadores. 

Incentivo a projetos urbanos que melhorem a qualidade de vida, 

como espaços verdes, infraestruturas desportivas e mobilidade 

sustentável. 

Metas Exequíveis 

Promoção de estilos de vida saudáveis através de ações ao ar livre 

no Parque do Barrocal. Nomeadamente com a ação “Caminhadas 

pelos Trilhos Naturais”. 

Realizar pelo menos duas campanhas anuais sobre doenças, saúde 

e bem-estar no Mercado Municipal. Através destas ações, pretende-se 

promover a alimentação saudável, assim como educar e alertar para 

doenças comuns na nossa sociedade. (Exemplo. Dia Mundial da 

Diabetes, com o apoio da Cruz Vermelha.) 

Desenvolver atividades no Mercado Municipal em que o tema 

sejam hábitos alimentares (nutrição, atividade física ou bem-estar 

emocional). Por exemplo, visita com alunos do pré-escolar com atividade 

“A cor dos legumes”.  

3.2 Educação e Qualificação (ODS 4) 

Neste ODS, são boas práticas: 
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A inovação e o crescimento económico dependem da 

qualificação da população. 

Parcerias entre empresas, escolas e universidades para formar 

trabalhadores mais capacitados. 

Incentivo a programas de formação profissional para jovens e 

desempregados, garantindo um mercado de trabalho mais dinâmico. 

Promoção da literacia digital, garantindo que todos possam 

beneficiar das novas tecnologias. 

Promover a criação de hábitos alimentares corretos e criar atitudes 

positivas face à alimentação durante visitas ao Mercado Municipal. 

Metas Exequíveis 

Executar um plano de ações, apresentações e workshops no Posto 

de Turismo de Castelo Branco e Parque do Barrocal, de forma a poderem 

ser promovidas e ensinadas as técnicas e saberes da região. 

Acesso igualitário à educação técnica, profissional e superior. 

Organização de reuniões e formações com os agentes turísticos no 

concelho de Castelo Branco. 

Promover a educação para a cidadania global, incluindo o 

património cultural/natural e o respeito pelo meio ambiente, 

nomeadamente com a implementação de diversas atividades ao ar livre 

no Parque no Barrocal, assim como na Serra da Gardunha e Parque 

Natural do Tejo Internacional. 

Adquiram os conhecimentos e habilidades necessárias para 

promover o desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da 

educação para o desenvolvimento e estilos de vida sustentáveis, direitos 

humanos, igualdade de género, promoção de uma cultura de paz, 

cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição 

da cultura para o desenvolvimento sustentável.  

Realizar pelo menos três ações anuais no Mercado Municipal para 

promoção a criação de hábitos alimentares corretos e criar atitudes 

positivas face à alimentação. 

Showcooking com alunos da escola de hotelaria.  
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Incentivo de hábitos alimentares saudáveis, distribuir e disponibilizar 

fruta nos serviços do Município, adquirindo aos produtores presentes no 

Mercado Municipal – Ação a ser realizada uma vez por mês. 

3.3 Igualdade de Género (ODS 5) 

No trabalho do ODS Igualdade de género as boas práticas são: 

A inclusão de todas as pessoas no desenvolvimento económico é 

fundamental para um crescimento equilibrado. 

Incentivo ao empreendedorismo feminino e igualdade de género.  

Criação de redes de apoio a mulheres empreendedoras. 

Promoção da conciliação entre vida profissional e pessoal.  

Metas Exequíveis 

Através de participações de promoção turística e empresaria em 

Feiras e Eventos Nacionais e Internacionais, pretende-se garantir 

igualdade de oportunidades no setor empresarial fortalece a economia 

e promove justiça social. 

Incentivar a participação de mulheres em eventos de promoção 

turística. 

Promover junto de parceiros empresas, investimentos os objetivos 

dos ODS e os princípios de igualdade de género. 

3.4 Trabalho Digno e Crescimento Económico (ODS 8) 

Neste ODS, são boas práticas:  

O desenvolvimento económico deve criar empregos de qualidade 

e promover um crescimento sustentável.  

Apoio a micro, pequenas e médias empresas locais, garantindo 

incentivos para a sua modernização e competitividade. 

Criação de condições para atrair novos investimentos, 

especialmente nas áreas da inovação e economia verde. 

Promoção do turismo sustentável e valorização dos produtos locais. 
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Metas Exequíveis 

Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias através 

da diversificação, modernização tecnológica e inovação, 

nomeadamente através da aposta em setores de alto valor 

acrescentado e dos setores de mão-de-obra intensiva. 

Com o ingresso na Rede de Cidade Criativas da UNESCO, na 

categoria de artesanato e artes populares, pretende-se incentivar o 

empreendedorismo criativo e a valorização do trabalho artesanal como 

forma de trabalho digno e sustentável. 

Desenvolver ações de sensibilização de forma a melhorar 

progressivamente a eficiência dos recursos globais no consumo e na 

produção, e procurar ativamente dissociar crescimento económico da 

degradação ambiental, de acordo com os programas sobre produção 

e consumo sustentáveis.  

Promover políticas de desenvolvimento que apoiem atividades 

produtivas, trabalho decente, empreendedorismo, criatividade e 

inovação. 

Através do Plano de Ações do Posto de Turismo e Parque do 

Barrocal, pretende-se a promoção do turismo sustentável, de forma a 

valoriza a cultura e os produtos locais. 

Através das ações do Mercado Municipal, pretende-se aumentar a 

resiliência dos mais pobres e em situação de maior vulnerabilidade. 

Exemplo de uma das atividades: “Vamos ao Mercado, uma vez por mês 

a iniciativa terá um acesso gratuito a toda a população.” 

Através da gestão de projetos e fundos comunitários, pretende-se 

gerar emprego, empreendedorismo local, desenvolvimento económico 

e capacitação local. 

Participação em feiras Nacionais e Internacionais, de forma a atrair 

investimento de agentes turístico, assim como divulgar Castelo Branco. 

Pretende-se o alargamento anual dos circuitos de agências de 

viagens, passando a englobar Castelo Branco nas suas rotas. 
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3.5 Indústria, Inovação e Infraestruturas (ODS 9) 

A inovação e a modernização da economia local são essenciais 

para um crescimento sustentável, são boas práticas:  

Incentivo à digitalização e à transição para a indústria 4.0. 

Investimento em infraestruturas modernas e sustentáveis, como 

transportes públicos eficientes e energias renováveis. 

Criação de hubs tecnológicos e incubadoras de startups para atrair 

novos negócios. 

Metas Exequíveis 

Através da equipa de informática, tecnologia e inovação, 

pretende-se ter acesso universal às tecnologias de informação, 

comunicação e segurança cybernautica. Esta equipa procura dar 

resposta imediata à gestão diária de ocorrências. 

Criar programas de sensibilização e workshops internos sobre 

transformação digital. 

3.6 Redução das Desigualdades (ODS 10) 

O desenvolvimento territorial deve garantir que todas as 

comunidades tenham acesso a oportunidades. Neste ODS, são boas 

práticas: 

Promoção da coesão territorial, garantindo investimento equilibrado 

entre áreas urbanas e rurais.  

Apoio a populações vulneráveis, garantindo o seu acesso ao 

mercado de trabalho. 

Promoção de políticas de integração para migrantes e grupos 

desfavorecidos. 

Metas Exequíveis 

Através das ações programadas no Posto de Turismo, Parque do 

Barrocal e Mercado Municipal, pretende-se a inclusão social e 

económica de grupos frequentemente excluídos, como povos 

tradicionais, comunidades indígenas ou periféricas. 
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Através da gestão de projeto financiados e fundos comunitários, 

pretende-se assegurar a igualdade de oportunidades e reduzir as 

desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, 

políticas e práticas discriminatórias e da promoção de legislações, 

políticas e ações adequadas. 

3.7 Cidades e Comunidades Sustentáveis (ODS 11) 

O crescimento económico deve respeitar a identidade e a 

sustentabilidade do território, são boas práticas: 

Revitalização dos centros urbanos, garantindo espaços mais 

acessíveis e atrativos. 

Incentivo à construção sustentável e à eficiência energética. 

Promoção da mobilidade sustentável, como ciclovias e transportes 

públicos não poluentes.  

Metas Exequíveis 

Apoiar os esforços para criar e implementar políticas nacionais e 

locais para a promoção do desenvolvimento urbano sustentável. Através 

de pelo menos 4 ações a serem desenvolvidas no Parque do Barrocal, 

nomeadamente a realização de Geocaching, rotas guiadas, atividade 

de interpretação de Arte Rupestre. 

Fortalecer a identidade cultural e o património imaterial local, 

tornando as cidades mais inclusivas e culturalmente ricas. Pretende-se 

este fortalecimento local através da Rede de Cidade Criativas da 

UNESCO, na categoria de artesanato e artes populares. 

3.8 Produção e Consumo Sustentáveis (ODS 12) 

A economia local deve promover práticas responsáveis e 

sustentáveis. Neste ODS, são boas práticas: 

Incentivo a empresas que adotem modelos de economia circular. 

Promoção do consumo responsável e da redução do desperdício. 

Valorização dos produtos locais e tradicionais, apoiando a 

agricultura e o artesanato sustentável. 
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Metas Exequíveis 

Desenvolver e implementar ferramentas para monitorizar os 

impactos do desenvolvimento sustentável no turismo, através das ações 

e recolha de dados no Posto de Turismo e Parque do Barrocal. 

Alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais, 

aplicando boas práticas. 

Reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da 

prevenção, redução, reciclagem e reuso, aplicando boas práticas, 

nomeadamente com workshops educativos. 

Digitalização de documentos – Reduzir o uso de papel e promover 

o arquivo eletrónico de documentos, evitando o desperdício de recursos 

naturais. 

Revisão e Redefinição de Processos – Redefinir os processos internos 

para eliminar ou reduzir documentos impressos desnecessários 

Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo 

com as políticas e prioridades nacionais. Substituir as comunicações e 

armazenamento em papel por e-mails ou outras plataformas de 

mensagens. 

Na Gestão de Projetos e Fundos Comunitários, pretende-se aplicar 

cada vez mais, o uso de e-mails para comunicações externas. 

Redução significativa do uso de papel e aumento na agilidade das 

comunicações no dossiê das candidaturas. 

3.9 Proteção dos Ecossistemas Terrestres (ODS 15) 

O desenvolvimento territorial deve respeitar e proteger os recursos 

naturais. Neste ODS, são boas práticas: 

Incentivo a práticas agrícolas sustentáveis e reflorestação de áreas 

degradadas. 

Criação de zonas de proteção ambiental e ecoturismo. 

Promoção de políticas de combate à desertificação e gestão 

sustentável dos solos. 
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Metas Exequíveis 

Através das ações no Parque do Barrocal, pretende-se assegurar a 

conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres 

e de água doce interior e os seus serviços, em especial florestas, zonas 

húmidas, montanhas e terras áridas, em conformidade com as 

obrigações decorrentes dos acordos internacionais. 

Mobilizar recursos financeiros para conservar e usar de forma 

sustentável a biodiversidade e os ecossistemas. Recorrendo a projetos 

financiados e fundos comunitários. 

3.10 Parcerias para o Desenvolvimento Sustentável (ODS 17) 

A promoção territorial e o crescimento económico devem ser 

construídos em conjunto com diferentes atores. Neste ODS, são boas 

práticas: 

Colaboração entre municípios, empresas e universidades para criar 

soluções inovadoras. 

Parcerias público-privadas para projetos estratégicos de 

desenvolvimento local. 

Apoio a redes de cooperação internacional para atrair novos 

investimentos e conhecimentos. 

Metas Exequíveis 

A parceria com a UNESCO demonstra articulação entre instituições 

e sociedade civil para promover a cultura como vetor de 

desenvolvimento. 

Melhorar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, 

incluindo parcerias público-privadas. 

Criar parcerias efetivas com entidades locais / empresas no Âmbito 

do turismo e Mercado Municipal. 

Estabelecer pelo menos 3 novas parcerias regionais, nacionais e 

internacionais por ano para troca de conhecimento, experiência e 

inovação. 
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Organizar eventos anuais de forma a promover a troca de 

experiências, nomeadamente com cidades UNESCO, cidades 

geminadas, e outras. 

4. Divisão Administrativa, Contratação Pública e Recursos 

Humanos (ODS 3, 8, 12 e 16) 

A gestão eficiente da Administração Pública é fundamental para a 

implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 

garantindo que os recursos municipais sejam utilizados de forma 

responsável e sustentável. Setores como a Gestão Administrativa, 

Contratação Pública e Recursos Humanos desempenham um papel 

essencial na adoção de práticas inovadoras e na criação de um 

município mais eficiente. 

4.1 Contratação Pública Sustentável 

A contratação pública tem um impacto direto na economia e no 

ambiente, pelo que deve ser orientada para práticas responsáveis e 

eficientes. As boas práticas deste serviço devem incluir: 

Utilização de materiais reciclados ou de baixo impacto ambiental 

em obras pública, o que nem sempre se verifica e é obrigatório por lei 

(Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro). 

Promover a Economia circular enquadrada na lei da contratação 

publica. 

Definir um procedimento anual de agregação de necessidades. 

Metas Exequíveis 

Implementar a ECO 360º aplicável à Administração Central, na 

preparação das peças técnicas, pelos vários serviços, e também  

de fatores e subfatores que promovam as compras públicas 

sustentáveis, aos procedimentos de contratação pública até 2027. 

Definir critérios que promovam, a economia circular e os circuitos 

curtos de distribuição até 2027. 

Eliminar os modelos de levantamento de necessidades na 

contratação pública, devendo os tipos de procedimentos serem 

definidos pela própria contratação pública até 2027. 
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4.2 Gestão Sustentável dos Recursos Humanos 

Os Recursos Humanos são a base de uma administração pública 

eficiente e sustentável. A aposta em boas práticas de gestão permite 

melhorar a qualidade do serviço público e o bem-estar dos 

trabalhadores. Algumas ações incluem: Promoção da igualdade de 

oportunidades e da diversidade, garantindo um ambiente de trabalho 

inclusivo. 

Formação contínua em sustentabilidade, capacitando os 

trabalhadores para adotarem práticas ecológicas e eficientes. 

A boa relação com os trabalhadores é essencial para o crescimento 

económico do concelho, manter o corpo trabalhar capacitado e dar-

lhes a possibilidade para a melhoria das suas competências técnicas é 

fundamental para as boas práticas a implementar: 

Investir na formação contínua dos trabalhadores. 

Fomentar sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 

sustentável para a um progresso social, económico e ambiental. 

Implementar o plano de formação interna. 

Metas Exequíveis 

Promover o desenvolvimento de competências técnicas e 

comportamentais em 50% dos trabalhadores com a realização de 

formação contínua. 

100% dos trabalhadores fazerem consulta de medicina do trabalho, 

de acordo com a lei. 

Realizar uma caminhada de solidariedade pela Paz com os 

trabalhadores do municipio, todos os anos. 

5. Divisão Financeira e do Património (ODS12) 

A sustentabilidade financeira e patrimonial é essencial para garantir 

que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, transparente 

e responsável. Devem adotar práticas inovadoras que promovam a 
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eficiência dos gastos, a valorização do património e a redução do 

impacto ambiental da administração pública.  

5.1 Gestão Financeira Sustentável 

Uma gestão financeira equilibrada e responsável permite garantir 

que os investimentos municipais sejam aplicados de forma eficiente e 

sustentável. Algumas boas praticas incluem: 

Incentivo à inovação e digitalização nos serviços financeiros, 

reduzindo custos administrativos e tornando os processos mais eficientes. 

Metas Exequíveis 

 Redução em 10% do número total de resmas requisitadas em 2024 

para o ano 2025 (não ultrapassar 135 resmas). 

 Redução para 50% em 2027 (não ultrapassar 75 resmas). 

6. Divisão do Ambiente, Alterações Climáticas e 

Qualidade de Vida (ODS 7,11, 13, 16) 

A proteção ambiental e a adaptação às alterações climáticas são 

fundamentais para garantir a qualidade de vida das populações e a 

resiliência dos territórios. A nível municipal, a implementação de políticas 

alinhadas com os ODS permite criar comunidades mais sustentáveis, 

saudáveis e preparadas para os desafios ambientais do futuro.  A 

proteção do ambiente e a mitigação das alterações climáticas são 

essenciais para a qualidade de vida das gerações atuais e futuras. Ao 

adotar políticas sustentáveis e promover a participação ativa da 

sociedade, os municípios podem tornar-se mais resilientes, inovadores e 

preparados para enfrentar os desafios ambientais do futuro. 

6.1 Energias Renováveis e Acessíveis (ODS 7) 

A qualidade de vida dos cidadãos está diretamente ligada ao 

planeamento e gestão das cidades. Para garantir comunidades mais 

resilientes, inclusivas e sustentáveis, são adotadas as seguintes estratégias: 

Promoção da Eficiência Energética – Através da reabilitação de 

edifícios, implementação de iluminação LED na via pública e 

sensibilização para as boas práticas de consumo. 

Incentivo à Utilização de Energias Renováveis – Com a instalação de 

painéis solares fotovoltaicos e/ou térmicos, criação de comunidades de 
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energia renovável e com a integração de fontes de energia limpa nos 

sistemas de climatização.  

Redução da Dependência de Combustíveis Fósseis – Promovendo a 

mobilidade elétrica, a descarbonização da indústria e do setor dos 

transportes e o desenvolvimento de políticas locais para a transição 

energética. 

A transição energética é essencial para alcançar a neutralidade 

carbónica e melhorar a qualidade de vida da população. As boas 

práticas devem incluir: 

Promoção da eficiência energética nos edifícios públicos e 

equipamentos sociais; 

Substituição progressiva da iluminação pública por sistemas LED de 

baixo consumo; 

Integração de sistemas de energia renovável em infraestruturas 

Municipais (fotovoltaico, solar térmico);  

Fomento da mobilidade elétrica através da expansão da rede de 

carregamento e da substituição da frota municipal; 

Dinamização de comunidades de energia renovável e ações de 

sensibilização junto da população. 

Metas Exequíveis 

Substituir 100% da iluminação pública para tecnologia LED até 2030. 

Instalar painéis solares fotovoltaicos em pelo menos 50% dos edifícios 

públicos até 2030. 

Criar 1 comunidade de energia renovável no concelho até 2030, 

envolvendo edifícios públicos e cidadãos. 

Promover, anualmente, pelo menos uma campanha de 

sensibilização para a eficiência energética junto da comunidade escolar 

e da população em geral. 

Garantir que 15% da frota municipal é elétrica ou híbrida até 2028.  
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6.2 Cidades e Comunidades Sustentáveis (ODS 11) 

A qualidade de vida dos cidadãos depende da forma como as 

cidades são planeadas e geridas. Algumas estratégias essenciais 

incluem: 

Expansão de espaços verdes urbanos, melhorando a qualidade do 

ar e promovendo o bem-estar.  

Investimento em mobilidade sustentável, com transportes públicos 

eficientes, ciclovias e zonas pedonais. 

Promoção da eficiência energética na habitação, incentivando 

construções sustentáveis e a reabilitação urbana. 

Gestão eficiente dos resíduos sólidos, promovendo a reciclagem e 

a economia circular. 

A qualidade de vida dos cidadãos depende da forma como os 

espaços urbanos são planeados e geridos. As boas práticas devem 

incluir: 

Reforço da infraestrutura verde urbana, com aposta em espécies 

autóctones e resistentes à seca. 

Reabilitação urbana com enfoque na eficiência energética e 

inclusão social. 

Promoção da mobilidade sustentável: transportes públicos, 

ciclovias e zonas pedonais. 

Gestão eficiente de resíduos, incentivo à compostagem e economia 

circular. 

Criação de espaços públicos adaptados às alterações 

climáticas (zonas sombreadas, fontes, materiais frescos).  

 Metas Exequíveis 

Substituir relvados de elevado consumo hídrico por espécies de 

baixa necessidade de rega em pelo menos 5 jardins públicos até 2027. 

Criar ou reabilitar 3 espaços verdes urbanos em zonas com maior 

exposição a ilhas de calor até 2026. 

Implementar 2 projetos-piloto de compostagem comunitária até 

2025, com apoio técnico e logístico do município.  
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Estender em 3 km a rede de ciclovias até 2027, promovendo 

ligações entre bairros, escolas e serviços. 

Desenvolver um guia municipal de boas práticas urbanas para 

adaptação às alterações climáticas até ao final de 2025. 

6.2 Ação Climática (ODS 13) 

As alterações climáticas representam um dos maiores desafios do 

século XXI, exigindo medidas concretas a nível local para mitigar os seus 

impactos. Algumas iniciativas importantes incluem:  

Redução da emissão de gases com efeito de estufa, promovendo 

fontes de energia renovável e incentivando a eficiência energética. 

Criação de planos de prevenção contra incêndios florestais e 

desastres naturais, garantindo a resiliência do território. 

Gestão sustentável dos recursos hídricos, incentivando a reutilização 

da água e a redução do desperdício.  

Programas de reflorestação e proteção da biodiversidade, 

reduzindo a desertificação e promovendo ecossistemas saudáveis. 

As autarquias desempenham um papel fundamental na 

mitigação e adaptação às alterações climáticas. As boas práticas 

devem incluir: 

Promoção de planos e medidas de adaptação às alterações 

climáticas a nível municipal. Criação de zonas verdes, corredores 

ecológicos e soluções baseadas na natureza para combater as ilhas de 

calor urbano. 

Capacitação técnica dos serviços municipais e sensibilização da 

população para a ação climática.  

Integração da ação climática no planeamento urbanístico, 

mobilidade e gestão dos recursos. 

Metas Exequíveis 

Atualizar ou implementar o Plano Municipal de Adaptação às 

Alterações Climáticas até ao final de 2026. 

Realizar uma ação anual de sensibilização sobre alterações 

climáticas junto da comunidade escolar e população em geral. 
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Aumentar em 10% a área de espaços verdes urbanos até 2030, 

priorizando zonas com maior vulnerabilidade térmica.  

6.3 Paz, Justiça e Instituições Eficazes (ODS 16) 

A sustentabilidade ambiental e a qualidade de vida só são possíveis 

com uma governança transparente e participativa. Algumas ações 

fundamentais incluem: 

Promoção da participação cidadã nas decisões ambientais, 

garantindo que a população contribua para soluções locais.  

Reforço da fiscalização ambiental, garantindo o cumprimento das 

normas e prevenindo crimes ambientais. 

Parcerias estratégicas para a sustentabilidade, envolvendo 

empresas, universidades e organizações da sociedade civil. 

Para garantir instituições eficazes e inclusivas, é essencial reforçar a 

participação cidadã e a transparência na gestão pública. As boas 

práticas devem incluir: 

Promoção da participação pública em decisões relacionadas 

com o ambiente e a qualidade de vida. 

Disponibilização de informação ambiental de forma acessível e 

clara aos cidadãos. 

Reforço da transparência e do diálogo nas políticas municipais de 

sustentabilidade e ação climática. 

Criação de espaços colaborativos e de escuta ativa entre 

técnicos municipais, população e entidades locais.

Educação para a cidadania ambiental junto das escolas e da 

comunidade. 

Metas Exequíveis 

Realizar, anualmente, pelo menos 2 sessões públicas de 

participação cidadã sobre temas ambientais e climáticos (Ex: orçamento 

participativo verde, gestão de espaços verdes, água ou resíduos). 

Disponibilizar no site do município um Painel de Indicadores 

Ambientais atualizado até final de 2025.  
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Criar um “Fórum Jovem para a Sustentabilidade” com escolas 

secundárias e ensino superior até 2026.   

Promover, em parceria com escolas, pelo menos 1 campanha anual 

de educação para a cidadania ambiental (Ex: reciclagem, 

biodiversidade urbana, alterações climáticas). 

Estabelecer um canal digital direto para sugestões e denúncias 

ambientais da população até final de 2025. 

7.  Divisão de Comunicação, Design e Eventos (ODS 3, 11,12, 

13, 15) 

A comunicação e a organização de eventos desempenham um 

papel fundamental na sensibilização da comunidade para práticas 

sustentáveis e na promoção de um município mais consciente e 

participativo. Ao alinhar estas áreas com os ODS, é possível fomentar um 

impacto positivo na saúde, na sustentabilidade urbana, na redução do 

desperdício e na preservação ambiental. 

A comunicação e os eventos têm um enorme potencial para 

promover um município mais sustentável, educado e ambientalmente 

responsável. Ao integrar os princípios dos ODS nestas áreas, é possível 

criar impacto positivo na comunidade, incentivar a adoção de práticas 

sustentáveis e reforçar a identidade local. 

7.1 Comunicação para a Saúde e Bem-Estar (ODS 3) 

A comunicação é uma ferramenta poderosa para informar e 

educar a população sobre hábitos saudáveis e qualidade de vida. 

Algumas ações essenciais incluem:   

Campanhas de sensibilização sobre saúde mental e bem-estar, 

promovendo estilos de vida equilibrados.  

Informação acessível sobre serviços de saúde e prevenção de 

doenças, garantindo que todos tenham acesso aos cuidados 

necessários. 

Promoção de eventos desportivos e culturais, incentivando a 

atividade física e o convívio social. 

7.2 Eventos Sustentáveis e Qualidade Urbana (ODS 11) 

Os eventos municipais devem ser planeados de forma sustentável, 

reduzindo o impacto ambiental e contribuindo para a valorização do 

território. Algumas boas práticas incluem: 
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Promoção de eventos acessíveis e inclusivos, garantindo a 

participação de toda a comunidade.  

Incentivo ao uso de transportes públicos e mobilidade sustentável 

para deslocações a eventos. 

Dinamização do espaço público, organizando feiras, mercados e 

festivais culturais que promovam a identidade local. 

7.3 Produção e Consumo Responsáveis (ODS 12) 

A organização de eventos deve ser baseada em princípios de 

economia circular e consumo sustentável. Algumas medidas importantes 

incluem: 

Redução de resíduos, eliminando plásticos descartáveis e 

promovendo a reciclagem. 

Utilização de produtos locais e sustentáveis em eventos 

gastronómicos e culturais. 

Digitalização de materiais promocionais, reduzindo o desperdício de 

papel. 

7.4 Comunicação para a Ação Climática (ODS 13) 

A comunicação é essencial para mobilizar a população na luta 

contra as alterações climáticas. Algumas estratégias incluem: 

Campanhas de sensibilização sobre eficiência energética e pegada 

ecológica.  

Divulgação de boas práticas ambientais, incentivando a adoção de 

comportamentos sustentáveis.  

7.5 Eventos para a Proteção da Vida Terrestre (ODS 15) 

Os eventos podem ser usados como plataformas para a 

preservação da biodiversidade e a educação ambiental. Algumas 

iniciativas incluem:  

Criação de festivais ecológicos, promovendo a sustentabilidade e a 

consciência ambiental. 
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Metas Exequíveis 

Aumentar o conhecimento sobre a saúde mental e o bem-estar, em 

30% três meses apos o inicio das campanhas. Aplicando inquéritos aos 

participantes.  

Distribuir material informativo sobre serviços de saúde e prevenção 

de doenças, (digitais e impressos) a pelo menos 6000 pessoas em 8 meses. 

Organizar pelo menos 8 eventos (2 desportivos e 6 culturais) em 12 

meses, nos eventos a participação é limitada devido as condições de 

segurança, com uma aderência de 70 % do limite máximo de 

participantes.  

8. Divisão de Desenvolvimento Social (ODS 1, 2, 3, 4, 10, 11, 

16, 17) 

A Ação Social é essencial para garantir que ninguém fique para trás, 

promovendo o bem-estar e a igualdade de oportunidades para todos os 

cidadãos. A implementação de políticas sociais alinhadas com os ODS 

permite reduzir desigualdades, garantir acesso a serviços básicos e 

fortalecer a coesão social no município. A ação social desempenha um 

papel fundamental na construção de um município mais inclusivo, 

solidário e sustentável. Ao implementar políticas alinhadas com os ODS é 

possível reduzir desigualdades, garantir o bem-estar de todos e fortalecer 

o tecido social, promovendo um futuro mais justo e equilibrado. 

8.1 Erradicação da Pobreza e Apoio Social (ODS 1) 

A erradicação da pobreza é um dos principais desafios para uma 

sociedade mais justa e equilibrada. Algumas ações fundamentais 

incluem:  

Apoio a famílias em situação de vulnerabilidade, através de 

programas sociais e subsídios municipais. 

Alojamento de agregados familiares em fogos de arrendamento 

acessível / renda apoiada, para o combate ao desalojamento. 

Implementação de programas de reintegração profissional e 

qualificação para pessoas desempregadas, com foco em setores-chave 

como turismo e tecnologia, adaptados à realidade local.  
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Metas Exequíveis 

Apoiar mais 10% de famílias com programas de apoio social até 

2026. 

Implementação do programa de arrendamento acessível até 2028.  

Encaminhamento de 10 pessoas até 2026, para projetos de apoio à 

procura de emprego e reintegração profissional. 

8.2 Segurança Alimentar e Nutrição (ODS 2) 

O combate à fome e à má nutrição deve ser uma prioridade da 

ação social local. Algumas medidas incluem: 

Distribuição de refeições e cabazes alimentares para famílias 

carenciadas. 

Metas Exequíveis 

Encaminhamento de 30 agregados familiares para entidades 

parceiras para a atribuição de cabazes alimentares até 2026. 

8.3 Saúde e Bem-Estar para Todos (ODS 3) 

A promoção da saúde é fundamental para a qualidade de vida da 

população. Algumas iniciativas incluem: 

Apoio a grupos vulneráveis (idosos, crianças, pessoas com 

deficiência) para o acesso a cuidados de saúde, incluindo a saúde 

mental. 

Desenvolvimento de programas de cuidados de saúde primários 

para áreas rurais e periferias da cidade. 

Parcerias com unidades de saúde para melhorar o acesso a 

consultas e tratamentos médicos, com foco na proximidade da 

população. 

Metas Exequíveis 

Encaminhamento de 10 beneficiários para as unidades locais de 

saúde de Castelo Branco até 2026.  
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Desenvolver em parceria com a ULS-CB 2 programas de rastreio de 

cuidados de saúde até 2026. 

8.4 Educação Inclusiva e Qualificação (ODS 4) 

O acesso à educação e à formação é essencial para reduzir 

desigualdades e promover o crescimento pessoal e profissional. Algumas 

estratégias incluem: 

Bolsas de estudo e apoio escolar para crianças e jovens em situação 

de risco. 

Formação profissional e programas de alfabetização para adultos, 

com especial enfoque nas áreas de novos mercados de trabalho 

(tecnologia, digitalização). 

Promoção da inclusão digital, com maior acesso à tecnologia para 

alunos e famílias em situação de vulnerabilidade. 

Metas Exequíveis 

Apoiar a candidatura de um (a) jovem a uma bolsa de estudo e 

apoio escolar até 2026. 

Encaminhamento de 10 beneficiários para programas de formação 

para adultos até 2026. 

 8.5 Redução das Desigualdades (ODS 10) 

Uma sociedade mais justa passa por garantir direitos iguais para 

todos os cidadãos. Algumas ações importantes incluem: 

Apoio a migrantes e minorias étnicas, promovendo a sua integração 

e respeitando a diversidade cultural.  

Metas Exequíveis 

Envolver 20 participantes, migrantes e/ou minorias étnicas em ações 

de integração social até 2026. 

8.6 Cidades e Comunidades Inclusivas (ODS 11) 

A inclusão social também passa pela criação de espaços urbanos 

acessíveis e acolhedores. Algumas iniciativas incluem:  
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Desenvolvimento e promoção de integração social nos bairros 

comunitários. 

Metas Exequíveis 

Desenvolver 2 atividades de sensibilização dirigidas à população 

residente nos bairros comunitários, com vista ao bem-estar e promoção 

de integração social. 

8.7 Justiça e Proteção Social (ODS 16) 

A proteção dos direitos humanos e o fortalecimento das instituições 

sociais são fundamentais para uma sociedade mais segura e justa. 

Algumas medidas incluem: 

Combate à violência doméstica e apoio contínuo às vítimas. 

Reforço da segurança e apoio social para pessoas em situação de 

risco.  

Metas Exequíveis 

Encaminhamento de 2 vítimas para unidades de apoio a vítimas de 

violência doméstica até 2026.  

Aumentar o apoio em 10% a pessoas em risco social até 2026. 

8.8 Parcerias e Colaboração para o Desenvolvimento Social (ODS 

17) 

O sucesso das políticas de ação social depende da cooperação 

entre diferentes setores da sociedade. Algumas estratégias incluem: 

Estabelecimento de parcerias com entidades de solidariedade 

social para ampliar recursos e alcançar melhores resultados nos projetos 

sociais. 

Criação de redes de voluntariado, incentivando a participação 

ativa da comunidade.  

Metas Exequíveis 

Formalizar 2 parcerias com entidades de solidariedade social até 

2026. 
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Participar em parceria com outras entidades sociais em projetos de 

voluntariado, envolvendo 4 voluntários até 2026.  

9. Divisão de Obras, Equipamentos e Infraestruturas (ODS 6, 7, 8, 

9, 10, 11, 12 e 13) 

As obras públicas desempenham um papel essencial na qualidade 

de vida das comunidades, influenciando a mobilidade, o acesso a 

serviços essenciais e a eficiência energética das infraestruturas. Ao serem 

planeadas e executadas de acordo com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13), garantem um 

crescimento urbano equilibrado, sustentável e eficiente. A adoção de 

práticas sustentáveis na execução de obras públicas permite reduzir 

impactos ambientais, aumentar a eficiência energética e melhorar a 

qualidade de vida da população. Investir em infraestruturas modernas e 

sustentáveis garante um município mais inovador, acessível e preparado 

para os desafios do futuro, fazem parte das boas práticas:  

Projetos Sustentáveis - Integração de objetivos de sustentabilidade 

ambiental, no Programa Preliminar, para elaboração de Projetos Obras 

Públicas. 

Fiscalização Consciente – Monitorização da implementação de 

objetivos de sustentabilidade ambiental, na execução da empreitada. 

9.1 Projetos Sustentáveis (ODS 6, 7, 9, 10,11, 12 e 13) 

Edifícios com comportamentos passivos, com desempenhos 

energéticos exemplares e com a integração de conceitos de 

sustentabilidade ambiental em todo o seu ciclo de vida. 

Excelente desempenho energético da construção que permita 

reduzir a necessidade de climatização artificial, de forma a garantir 20% 

ao padrão “Edifício com necessidades quase nulas de energia”, também 

conhecido por nZEB (near Zero-Energy Building), padrão esse definido nos 

termos do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro. 

Espaços Públicos, com a integração de conceitos de 

sustentabilidade ambiental em todo o seu ciclo de vida, tendo em 

consideração o seu contributo para a regulação ambiental (regulador 

do clima, ruído, qualidade do ar, saúde e bem-estar), contemplando 

elementos vegetais de espécies autóctones, e valorização da 

biodiversidade local, com o objetivo de tornar a cidade mais saudável e 

resiliente. 
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Exequibilidade Técnica e Sustentabilidade Económica da solução 

projetual e da empreitada. 

implementação de medidas e soluções arquitetónicas que 

promovam espaços acessíveis e inclusivos. 

No Programa Preliminar, são elencadas sugestões de medidas 

passiveis de serem adotadas, como exemplos de boas práticas. 

No Programa Preliminar, são ainda especificados quais os requisitos 

a observar, para a elaboração do projeto, tendo como objetivo a 

obtenção da certificação preconizada, nomeadamente, a título de 

exemplo a classificação energética A+, em caixilharias, utilização de eco 

materiais, materiais reciclados e recicláveis, adoção de medidas que 

garantam eficiência hídrica, iluminação led, etc.. 

Na apreciação técnica de cada uma das fases de projeto, vão 

sendo analisadas as medidas preconizadas pelos projetistas, tendo em 

vista assegurar o cumprimento do solicitado no Programa Preliminar. 

Metas Exequíveis 

Aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos 

os setores e garantir retiradas sustentáveis para enfrentar a escassez de 

água.  

Implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os 

níveis, incluindo a captação, tratamento e reuso da água. 

Aumentar substancialmente a participação de energias renováveis 

na matriz energética. 

Dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética; 

Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e 

resiliente. 

Modernizar a infraestrutura e reabilitar indústrias para torná-las 

sustentáveis, com maior eficiência no uso de recursos e tecnologias 

limpas e ambientalmente adequadas. 

Aumentar a urbanização inclusiva e sustentável. 

Reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, 

inclusive com atenção especial à qualidade do ar e à gestão de 

resíduos.



Manual de Implementação dos ODS | Município de Castelo Branco 

49 

 

Apoiar construções sustentáveis, resilientes e eficientes. 

Alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais. 

Reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da 

prevenção, redução, reciclagem e reutilização. 

Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e 

planeamentos nacionais. 

9.2 Fiscalização Consciente (ODS 11, 12 e 13) 

Verificar a implementação e cumprimento do Plano de Gestão de 

Resíduos da Construção (PGRCC), incluindo a correta triagem de 

materiais, bem como, em empreitadas de reabilitação, preservar 

materiais passiveis de reutilização, para a empreitada que se encontra 

em execução ou para futuras empreitadas, preservando não só as 

memórias, mas também o ambiente; 

Verificar questões relativas com o bom funcionamento do estaleiro 

da obra, nomeadamente no que diz respeito ao ruído, poeiras, transporte 

e acesso de locais sujos para a via pública; 

Verificar a correta aplicação dos materiais e equipamentos 

preconizados em projeto, nomeadamente no que diz respeito a 

certificação do produto e eventual sustentabilidade ambiental. Uso de 

materiais ecológicos e de baixo impacto ambiental nas construções 

municipais. 

Metas Exequíveis 

Reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, 

inclusive com atenção especial à qualidade do ar e à gestão de resíduos 

municipais e outros. 

Alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais. 

Reduzir geração de resíduos por reciclagem e reutilização. 

13.2 – Integrar ações climáticas em políticas e práticas de execução. 

10. Gabinete de Projetos Estratégicos e Apoio a Empresas e 

ao Investidor (ODS 1, 5, 8, 9, 17) 

O InvestCB é uma iniciativa estratégica para promover o 

investimento, o empreendedorismo e o crescimento económico 

sustentável no município. Através do apoio a empresas, startups e que 
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inclui parcerias estratégicas, esta iniciativa fortalece a economia local, 

gera emprego e fomenta a inovação, garantindo um crescimento 

inclusivo e sustentável. O InvestCB é um pilar estratégico para impulsionar 

o crescimento sustentável no município, promovendo inovação, inclusão 

e emprego de qualidade. Ao criar um ambiente favorável ao 

investimento e ao empreendedorismo, o município fortalece a sua 

economia, reduz desigualdades e posiciona-se como um território 

competitivo e inovador no cenário global. 

10.1 Erradicação da Pobreza através do Desenvolvimento 

Económico (ODS 1) 

O investimento e a criação de oportunidades económicas são 

essenciais para reduzir a pobreza e promover a inclusão social. Algumas 

ações fundamentais incluem: 

Promover a inclusão social e económica através do apoio a 

negócios locais e empreendedores.  

Metas Exequíveis 

Facilitar o acesso a programas de formação e financiamento para 

pelo menos 50 empresas por ano.  

. 10.2 Igualdade de Género no Empreendedorismo (ODS 5) 

Garantir igualdade de oportunidades no setor empresarial fortalece 

a economia e promove justiça social. Algumas iniciativas incluem: 

Programas conscientização sobre a importância da igualdade de 

oportunidades no empreendedorismo. 

Criação de redes de mentoria e apoio para mulheres 

empreendedoras. 

Metas Exequíveis 

Realizar workshops e campanhas de sensibilização para empresários 

e a comunidade, com foco na promoção da liderança feminina, em 

parceria com outras entidades.  

Incentivar a participação de mulheres em redes de mentoria, 

eventos de promoção de investimento, envolvendo pelo menos 15 

empresárias por ano. 
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Promover junto dos novos investimentos os objetivos dos ODS e os 

princípios de igualdade de género, trabalho igual, salário igual. 

10.3 Trabalho Digno e Crescimento Económico (ODS 8) 

O crescimento económico deve ser inclusivo e gerar empregos de 

qualidade. Algumas estratégias essenciais incluem: 

Apoio à criação de novas empresas e atração de investimentos 

sustentáveis. 

Promoção de setores estratégicos, como tecnologia e indústria 

criativa.  

Parcerias entre empresas e instituições de ensino, facilitando a 

empregabilidade jovem.  

Metas Exequíveis 

Promover encontros e feiras de negócios para atrair investidores e 

gerar pelo menos 5 novos projetos de investimento por ano. 

10.4 Indústria, Inovação e Infraestruturas (ODS 9) 

A inovação e o desenvolvimento de infraestruturas modernas são 

fundamentais para tornar o município mais competitivo. Algumas 

medidas incluem: 

-Incentivos à transformação digital e à modernização das empresas 

locais. A criação de um Market Place municipal é um passo em direção 

à transição digital do comércio local, com inclusão tecnológica e 

inovação no modelo de negócio. Ao promover o comércio local, o 

InvestCB contribui para a vitalidade económica das comunidades, 

especialmente em regiões do interior como Castelo Branco. Favorece a 

coesão social, reduz o êxodo para grandes centros e reforça o tecido 

económico e social urbano e periurbano. 

-Apoio à investigação e ao desenvolvimento de novas tecnologias. 

Metas Exequíveis 

Criar programas de sensibilização sobre transformação digital, 

atingindo pelo menos 20 empresas por ano, nomeadamente na 

promoção dos vouchers digitais e promoção do Market Place. 
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Desenvolver e manter espaços de coworking e zonas industriais 

sustentáveis, promovendo a instalação de novas startups e empresas 

inovadoras, nomeadamente no novo espaço de incubação com a 

parceria do Centro de Empresas Inovadores (CEI). 

10.5 Parcerias para o Desenvolvimento Sustentável (ODS 17) 

A colaboração entre setores público e privado é essencial para o 

sucesso do InvestCB. Algumas iniciativas incluem: 

-Criação de plataformas de networking e cooperação entre 

empresários e investidores.  

-Parcerias internacionais para atrair inovação e boas práticas 

empresariais. 

-Desenvolvimento de eventos e encontros para partilha de 

conhecimento. – 

Metas Exequíveis 

Organizar eventos, reuniões, fóruns económicos anuais para 

promover networking e troca de boas práticas, nomeadamente com as 

cidades geminadas, e entidades parceiras. 

Estabelecer pelo menos 3 novas parcerias internacionais por ano 

para troca de conhecimento e inovação.  

11. Gabinete Municipal de Proteção Civil (ODS 1, 3, 4, 5, 

8, 10, 13, 15, 17) 

Proteção Civil Municipal desempenha um papel essencial na 

prevenção, resposta e mitigação de riscos naturais e humanos, 

garantindo a segurança da população e a resiliência do território. A sua 

atuação está diretamente ligada aos ODS, promovendo a redução de 

vulnerabilidades, a capacitação da comunidade e a proteção dos 

ecossistemas locais. A Proteção Civil Municipal é um pilar essencial para 

garantir a segurança, resiliência e bem-estar da população. Através de 

uma abordagem integrada e sustentável, é possível reduzir riscos, 

proteger os mais vulneráveis e criar um município mais preparado para 

enfrentar desafios ambientais e sociais.  
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11.1 Redução do Risco de Desastres e Apoio a Populações 

Vulneráveis (ODS 1 e 10) 

A relação entre o municipio e as comunidades devem estar 

relacionadas e as boas práticas devem incluir:  

A existência de um Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil. 

O plano municipal de emergência e proteção civil é um plano 

abrangente onde identifica os diversos tipos de riscos e enquadra todas 

as pessoas, dando enfâse, na fase de resposta, aos grupos mais 

vulneráveis como idosos, crianças e pessoas com deficiência. No plano 

de emergência também estão definidos os locais de receção e apoio à 

população temporários, os locais para possíveis realojamentos em caso 

de necessidade, quem são os responsáveis pela garantia da avaliação 

das necessidades, o transporte, o realojamento e o acompanhamento 

dessas pessoas.  

Garantir que o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil 

esteja sempre alinhado com a realidade local e as necessidades atuais 

da população.  

Metas Exequíveis 

Atualização e Validação Anual do Plano de Emergência, com 

envolvimento de todas as entidades competentes, incluindo serviços de 

saúde, bombeiros, forças de segurança e instituições sociais.  

Realização de Simulações Anuais com Enfoque em Grupos 

Vulneráveis de pelo menos uma simulação prática por ano, envolvendo 

todos os serviços de emergência e voluntariado local. 

11.2 Saúde e Segurança da População (ODS 3) 

A Proteção Civil Municipal deve garantir a resposta rápida a 

emergências sanitárias e de segurança pública. Para que todos os atores 

do processo estejam capacitados existe necessidade de manter viva a 

literacia da população para alguns aspetos importantes, sendo algumas 

das boas práticas: 

A manutenção dos programas de Programa de Desfibrilhação 

Automática Externa em que o municipio dispões atualmente de 19 

(dezanove) desfibrilhadores automáticos externos (DAE), distribuídos por 

edifícios públicos, como escolas, piscinas, pavilhões, veículos das forças 

de segurança e espaços públicos, como jardins e terminais rodoviários. 
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No âmbito deste programa, foram ministradas nos últimos dois anos 

cerca de 179 formações, o que significa que existem mais 179 elementos 

no concelho de Castelo Banco capacitados para atuar de forma 

imediata com um DAE. Ainda relativamente à capacitação de equipas 

de primeiros socorros e serviços de emergência, a Câmara Municipal 

ofereceu aos bombeiros Voluntários de Castelo Branco uma ambulância 

de socorro cujo objetivo é melhor a resposta do corpo de bombeiros.  

Neste âmbito da prevenção de acidentes rodoviários e por forma a 

reduzir o número da sinistralidade rodoviária, principalmente, nas 

localidades, no ano de 2024, foi lançada a campanha “NUM 

ATROPELAMENTO EXISTEM SEMPRE DUAS VÍTIMAS” que visa sensibilizar e 

alertar os peões e automobilistas para as questões de segurança de 

âmbito rodoviário.  

Metas Exequíveis 

Reforço e Expansão do Programa de DAE com a instalação de mais 

5 equipamentos locais estratégicos no concelho.  

Formar pelo menos 90 pessoas em DAE/ ano. 

Revisão e manutenção trimestral de todos os DAE existentes, com 

registo atualizado e público da sua localização e estado de 

funcionamento.  

Consolidação e Avaliação da Campanha de Prevenção Rodoviária 

"Num Atropelamento Existem Sempre Duas Vítimas" com alargamento da 

campanha a todas as freguesias do concelho. 

Realização de várias ações anuais em escolas, mercados e eventos 

públicos. 

Monitorização e publicação dos dados de sinistralidade do 

concelho. 

11.3 Educação e Formação para a Resiliência (ODS 4) 

A formação da população é essencial para garantir uma resposta 

eficaz em situações de risco. As boas práticas devem incluir:  

Realizar anualmente são ações de sensibilização / campanhas no 

âmbito da proteção civil, que abrangem diversas temáticas, tais como 

evacuação, medidas de autoproteção, primeiros socorros, prevenção 

de incêndios rurais, erradicação da vespa velutina entre outros temas. 
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No âmbito da disciplina de geografia, da Escola Amato Lusitano de 

Castelo Branco, foi desenvolvido um Fórum designado “Pensar a Cidade 

de Castelo Branco – Castelo Branco + Resiliente dirigido aos alunos do 9º 

ano.  

Anualmente são realizados simulacros em diversos locais públicos, 

em diversos âmbitos, como as medidas de autoproteção ou o exercício 

a “Terra Treme”, entre outros.  

Campanhas educativas sobre medidas de autoproteção e primeiros 

socorros. 

Inclusão da educação para a proteção civil nos currículos 

escolares.  

Simulacros regulares em escolas e edifícios públicos, preparando a 

comunidade para emergências.  

Metas Exequíveis 

Aumentar o Alcance das Ações de Sensibilização em Proteção Civil 

com várias ações anuais cobrindo temas variados como incêndios, 

evacuação, primeiros socorros e riscos naturais. 

Procurar parcerias com associações locais e escolas para reforçar o 

impacto e a participação comunitária.  

Institucionalizar o Fórum “Castelo Branco + Resiliente” como Projeto 

Escolar Anual em todos os agrupamentos de Escola; 

Produção de um relatório final com propostas dos alunos para a 

cidade, a apresentar publicamente na Assembleia Municipal Jovem; 

Reforçar e Avaliar a Frequência dos Simulacros Públicos com a 

execução de pelo menos 2 simulacros anuais na comunidade. 

11.4 Igualdade e Proteção de Grupos Sensíveis (ODS 5 e 10) 

A resposta a emergências deve ser inclusiva e garantir a segurança 

de todos. As boas práticas devem incluir:  

Apoio específico para mulheres e crianças em situações de risco. 

Garantia de que todas as pessoas, independentemente do género, 

origem ou condição, tenham acesso a apoio em emergências. 
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Proteção contra violência de género em situações de crise e 

deslocamento forçado. 

Uma resposta imediata, segura e humanizada para mulheres e 

crianças em contextos de emergência; 

Eliminar barreiras ao acesso a serviços de emergência, com enfoque 

na inclusão de grupos minoritários; 

Prevenir situações de abuso e violência em contextos de crise e 

realojamento.  

Metas Exequíveis 

Criar um Protocolo de Apoio Específico para Mulheres e Crianças em 

Situações de Risco com serviços de saúde, forças e segurança e 

associações de apoio ás vítimas. 

Promover formação específica para equipas de emergência e 

acolhimento sobre violência de género e proteção infantil.  

Durante o ano de 2025 promover a tradução de brochuras, cartazes 

e alertas para a língua internacional (inglês). 

 Fazer formação intercultura para profissionais da proteção civil e de 

socorro. 

 11.5 Preparação para Situações de Emergência e Resiliência 

Económica (ODS 8) 

A Proteção Civil também deve apoiar a recuperação económica 

após catástrofes. Algumas medidas incluem: 

Planos de recuperação económica para empresas afetadas por 

desastres. 

Promoção da segurança nos locais de trabalho, prevenindo 

acidentes e incêndios. 

Formação de voluntários e profissionais em resposta a emergências. 

As boas práticas devem incluir: 

A aplicabilidade da legislação a todos os edifícios públicos e 

privados à exceção dos edifícios habitacionais, que são obrigados a 

possuir medidas de autoproteção para fazer face à promoção de 

segurança nos locais de trabalho e a formação dos colaboradores em 

resposta às emergências.  
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Metas Exequíveis 

Implementar e Atualizar Anualmente as Medidas de Autoproteção 

em 100% dos Edifícios Públicos. 

Realizar Formação Anual Obrigatória em Resposta a Emergências 

para Voluntários e Colaboradores de Entidades Públicas e Privadas. 

Criação de um registo municipal de formandos certificados em 

resposta a emergências; 

Avaliação de eficácia das formações através de simulacros e 

exercícios práticos 

11.6 Ação Climática e Prevenção de Catástrofes Naturais (ODS 13 e 15) 

As mudanças climáticas aumentam a frequência de fenómenos 

extremos, exigindo ações preventivas. As boas práticas neste ponto 

interagem diretamente com as boas praticas desenvolvidas com a 

Divisão de Ambiente, Alterações Climáticas e Qualidade de vida e os 

Serviços Municipalizados de Castelo Branco:  

Prevenção e combate a incêndios florestais, protegendo 

ecossistemas e populações.  

Mitigação de riscos associados a cheias e secas, reforçando 

infraestruturas e sistemas de drenagem. 

Proteção de áreas naturais vulneráveis, prevenindo erosão e 

degradação ambiental. 

Projetos como o “Condomínio de Aldeia” e a instalação de 

reservatórios de água para meios terrestres e meios aéreos de combate 

a incêndios em vários pontos do concelho de Castelo Branco, onde as 

reservas de água e os pontos de abastecimentos são escassos ou 

inexistentes. 

Metas Exequíveis 

Até 2030 alargar a rede de infraestruturas dedicadas para combate 

a incêndios a todas as freguesias críticas e vulneráveis ao risco de 

incêndio florestal.  
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Expandir o Programa “Condomínio de Aldeia” a todas as freguesias 

do Concelho. 

Realização de ações comunitárias de limpeza e vigilância com a 

participação de moradores e juntas de freguesia. 

11.7 Cooperação e Parcerias para a Segurança (ODS 17) 

A eficácia da Proteção Civil depende da colaboração entre 

diferentes entidades. Para a implementação destes ODS são boas 

práticas: 

Parcerias com bombeiros, forças de segurança e unidades de saúde 

para resposta integrada. 

Colaboração com organizações internacionais para partilha de 

boas práticas. 

Uso de tecnologia e inovação para monitorização e previsão de 

riscos. 

Reuniões periódicas com todas as forças da segurança e proteção 

civil. 

A adesão à plataforma internacional das Cidades e Vilas Resilientes, 

promovida pela ONU.  

Uso de tecnologia para vigilância das florestas nas épocas de 

incêndio.  

Metas Exequíveis 

Realização mensal de reuniões do Serviço municipal de Proteção 

Civil com o Centro de Coordenação Operacional Municipal (CCOM), 

onde estão representadas as entidades Serviço Municipal de Proteção 

Civil; Polícia de Segurança Publica; Guarda Nacional Republicana; 

representante das Juntas de Freguesia do Concelho; representante dos 

Sapadores Florestais com representatividade no concelho.  

Adesão do municipio a outras plataformas internacionais. 

Aumento do número de câmaras de vigilância das florestas do 

concelho. 

Introduzir uma aplicação para emissão e avisos à população sobre 

riscos graves. 
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12. Juventude (ODS 1, 3, 4, 10, 16, 17) 

Os jovens desempenham um papel essencial na transformação 

social, económica e ambiental. A implementação de políticas municipais 

voltadas para a juventude, alinhadas com os ODS, é fundamental para 

garantir oportunidades justas, bem-estar e participação ativa dos jovens 

no desenvolvimento do município. Investir na juventude é investir no 

futuro. Ao garantir educação, saúde, emprego e participação cívica 

para os jovens, o município fortalece a sua comunidade e cria um 

ambiente mais inovador, inclusivo e sustentável. 

12.1 Erradicação da Pobreza e Apoio à Juventude (ODS 1) 

O combate à pobreza juvenil passa por garantir acesso a recursos, 

oportunidades e políticas inclusivas. Algumas ações essenciais incluem: 

Facilitação do acesso a habitação jovem e rendas acessíveis. 

Apoio a jovens empreendedores, promovendo financiamento e 

mentorias para novos negócios. 

Metas Exequíveis 

Construir fogos de habitação a preços acessíveis para os jovens até 

ao final de 2026.  

Apoiar jovens empreendedores na incubação das suas ideias no 

centro de empresas incubadoras.   

12.2 Saúde e Bem-Estar dos Jovens (ODS 3) 

O bem-estar da juventude deve ser uma prioridade, garantindo um 

desenvolvimento saudável e equilibrado. Algumas medidas incluem: 

Promoção da saúde mental e combate ao isolamento social. 

Apoio a iniciativas desportivas e recreativas para incentivar um estilo 

de vida ativo. 

Campanhas de sensibilização sobre consumo de substâncias e 

saúde preventiva. Metas Exequíveis 

Aumentar em 50% a participação de crianças e jovens em 

atividades desportivas extracurriculares até 2027, através de parcerias 

com clubes locais.  
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Realizar pelo menos 3 campanhas anuais em escolas e redes sociais 

focadas na prevenção do consumo de álcool, tabaco e drogas entre 

adolescentes.  

12.3 Educação de Qualidade e Capacitação (ODS 4) 

A educação é um dos fatores mais importantes para a construção 

de um futuro melhor. Estratégias podem incluir:  

Apoio a bolsas de estudo e formação profissional para jovens de 

famílias carenciadas. 

Programas de literacia digital e inovação tecnológica. 

Criação de oportunidades de intercâmbio e voluntariado local, 

nacional e internacional. 

Metas Exequíveis 

Estabelecer parcerias com empresas locais e centros de formação 

para garantir, até 2026, vagas em programas de formação profissional. 

 Estabelecer, até 2027, pelo menos 10 parcerias com organizações 

nacionais e internacionais para promover programas de intercâmbio e 

voluntariado juvenil.  

Criar um programa municipal de voluntariado que envolva, até 

2026, pelo menos 100 jovens em projetos sociais, ambientais e culturais 

locais.  

12.4 Redução das Desigualdades e Inclusão Social (ODS 10) 

Garantir oportunidades iguais para todos os jovens, 

independentemente da sua origem ou condição social, é essencial: 

Incentivo à integração de jovens com deficiência no ensino e no 

mercado de trabalho. 

Metas Exequíveis 

Assegurar até 2027, que 100% das escolas públicas estejam 

equipadas com recursos de acessibilidade e apoio especializado para 

alunos com deficiência, incluindo formação contínua para professores.  
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12.5 Participação Cívica e Juventude Ativa (ODS 16) 

Os jovens devem ser incentivados a participar ativamente na 

construção de políticas e iniciativas locais: 

Reuniões do Conselho Municipal da Juventude, garantindo voz ativa 

nas decisões políticas. 

Promoção da participação jovem em assembleias e debates 

comunitários. 

Campanhas de sensibilização sobre direitos e deveres cívicos. 

Metas Exequíveis 

Reunir o Conselho municipal da juventude trimestralmente a partir 

do ano 2025. 

Criar uma Assembleia Jovem municipal até 2026 em que os jovens 

sejam eleitos pelos pares de forma democrática. 

12.6 Parcerias para um Futuro Sustentável (ODS 17) 

A colaboração entre diferentes setores é essencial para criar 

oportunidades e envolver a juventude no desenvolvimento sustentável: 

Parcerias com universidades, empresas e associações para criar 

projetos inovadores.   

Apoio a redes de voluntariado e empreendedorismo social jovem.   

Monitorização e avaliação de políticas de juventude para garantir 

eficácia e impacto positivo. 

Metas Exequíveis 

Aumentar a bolsa de voluntários jovem municipal pelo menos em 50 

jovens; 

Fazer um relatório semestral para monitorizar as boas práticas da 

juventude; 

Promover 2 encontros anuais para a criação de projetos jovens 

inovadores.  
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13. Programa de Apoio à Família (ODS 1, 2, 3, 4, 10) 

As famílias são a base da sociedade e desempenham um papel 

essencial no desenvolvimento social e económico. Os fortalecimentos 

das políticas municipais de apoio às famílias são fundamentais para 

garantir segurança económica, saúde, educação e inclusão social para 

todas as gerações. Apoiar as famílias é garantir um futuro mais justo e 

equilibrado para todos. Ao investir em programas sociais, saúde, 

educação e inclusão, o município fortalece a coesão social e cria um 

ambiente mais seguro e sustentável para todas as gerações.  

13.1 Erradicação da Pobreza e Apoio Social às Famílias (ODS 1) 

Muitas famílias enfrentam dificuldades económicas que limitam o 

seu acesso a condições de vida dignas: 

Apoio financeiro e subsídios para as famílias do município.  

Apoio à conciliação entre vida profissional e familiar, promovendo 

horários flexíveis. 

Metas Exequíveis 

Alargar em 20% os apoios já existentes no município no ano 2025 e 

26. 

Monitorizar a adesão e o impacto social da medida, com relatórios 

semestrais sobre melhoria na assiduidade e rendimento escolar.  

13.2 Segurança Alimentar e Apoio Nutricional (ODS 2) 

Garantir uma alimentação saudável e acessível para todas as 

famílias é fundamental para o bem-estar e desenvolvimento das 

crianças: 

Programas de distribuição de alimentos para famílias carenciadas. 

Promoção da alimentação saudável nas escolas e instituições 

públicas. 

Incentivo à agricultura urbana e hortas comunitárias, promovendo o 

consumo sustentável. 

Apoio com pagamento de refeições escolares para todos os alunos 

de jardim de infância e primeiro ciclo, promovendo a igualdade para 

todos. 
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Metas Exequíveis 

Reforçar a divulgação do programa existente para o pagamento 

das refeições escolar a todos os alunos do jardim de infância e primeiro 

ciclo. 

Implementar um programa municipal de literacia alimentar com 

ações formativas em todas as escolas do 1.º ciclo até 2026. 

Criar ou reabilitar 4 hortas escolares até 2026.  

13.3 Saúde e Bem-Estar das Famílias (ODS 3) 

O acesso a cuidados de saúde de qualidade é essencial para todas 

as famílias, especialmente para crianças, grávidas e idosos: 

Apoio à saúde mental e programas de combate ao stress e burnout. 

Criação de espaços seguros e de lazer para crianças e famílias.  

Metas Exequíveis 

Criar um programa municipal de apoio à saúde materno-infantil e 

geriátrica, em articulação com os centros de saúde, até final de 2026, 

com foco em rastreios regulares, consultas de proximidade e ações de 

prevenção. 

Implementar um programa municipal de saúde mental comunitária, 

com sessões de apoio psicológico gratuito em escolas, juntas de 

freguesia e centros de dia, até 2026. 

13.4 Educação e Apoio ao Desenvolvimento Infantil (ODS 4) 

A educação é um dos principais fatores de promoção da igualdade 

social e de oportunidades para as famílias: 

Apoio a creches e pré-escolar acessíveis para todas as famílias. 

Bolsas de estudo e programas de apoio ao rendimento escolar das 

crianças e jovens. 

Metas Exequíveis 

Criar de bolsas atribuídas a alunos do ensino básico e secundário até 

2026.
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Implementar programas de tutoria e reforço escolar em 80% das 

escolas públicas. 

13.5 Redução das Desigualdades e Inclusão Familiar (ODS 10) 

A igualdade de oportunidades deve ser garantida para todas as 

famílias, independentemente da sua situação económica, origem ou 

composição: 

Apoio a todas as configurações familiares, promovendo a inclusão 

e o respeito pela diversidade.  

Incentivos à parentalidade responsável e programas de apoio à 

infância. 

Campanhas de sensibilização sobre igualdade de género e direitos 

das famílias.  

Metas Exequíveis 

Garantir que, até 2027, todos os serviços públicos que atendem 

famílias (como saúde, educação e apoio social) estejam capacitados e 

ajustados para acolher e apoiar de forma inclusiva todas as 

configurações familiares, sem discriminação. 

14. Igualdade e Não Descriminação (ODS 5, 10 e 17) 

A igualdade é um princípio fundamental para o desenvolvimento 

sustentável, garantindo que todas as pessoas tenham as mesmas 

oportunidades, independentemente do género, origem, condição 

socioeconómica ou qualquer outro fator. A implementação de políticas 

municipais alinhados com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

é essencial para reduzir desigualdades e promover uma sociedade mais 

equitativa e solidária. Promover a igualdade é garantir que todas as 

pessoas tenham acesso às mesmas oportunidades e direitos. Através de 

políticas públicas eficazes, educação e parcerias estratégicas, é possível 

construir uma sociedade mais justa, inclusiva e sustentável para todos.  

14.1 Igualdade de Género e Empoderamento das Mulheres (ODS 5) 

A igualdade de género é essencial para garantir o desenvolvimento 

económico e social equilibrado:  

Promoção da equidade salarial, garantindo que mulheres e homens 

recebam remuneração justa pelo mesmo trabalho. 
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Incentivo ao acesso das mulheres à educação e formação 

profissional. 

Apoio ao empreendedorismo feminino, promovendo incentivos e 

programas de mentoria. 

Combate à violência de género, reforçando a proteção das vítimas 

e a prevenção da violência doméstica. 

Metas Exequíveis 

Promover as ações do Plano Municipal da Igualdade e não 

Descriminação. 

Realizar pelo menos 4 ações por ano de promoção e comemoração 

direcionadas para as mulheres. 

14.2 Redução das Desigualdades Sociais e Económicas (ODS 10) 

Para construir um município mais justo, é essencial reduzir as 

diferenças económicas e sociais: 

Apoio a grupos vulneráveis, como pessoas com deficiência, idosos 

e minorias étnicas. 

Criação de oportunidades de emprego e formação para 

populações desfavorecidas. 

Promoção de políticas inclusivas para migrantes e refugiados.  

Adoção de medidas para garantir acessibilidade nos espaços 

públicos e transportes.  

Metas Exequíveis 

Criar um Programa Municipal de Formação Profissional e Mentoria 

para Mulheres 

14.3 Parcerias para a Igualdade e o Desenvolvimento Sustentável 

(ODS 17) 

A promoção da igualdade exige a colaboração entre diferentes 

setores da sociedade. Algumas iniciativas essenciais incluem: 

Parcerias entre municípios, empresas e ONG’s para desenvolver 

projetos de inclusão. 
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Monitorização das políticas de igualdade, garantindo a sua eficácia 

e impacto positivo.  

Cooperação internacional para a troca de boas práticas na 

promoção da igualdade. 

Metas Exequíveis 

Promover com reuniões e ações de sensibilização a equidade 

salarial entre mulheres e homens para funções idênticas nas empresas do 

tecido comercial e empresarial do concelho. 

15. Serviços Educativos (ODS 3, 4, 5. 10, 11, 12, 16, 17) 

A educação desempenha um papel central no desenvolvimento 

sustentável, promovendo a igualdade, o bem-estar e a cidadania ativa. 

Os Serviços Educativos garantem que todas as crianças e jovens tenham 

acesso a oportunidades de aprendizagem de qualidade, preparando-os 

para os desafios do futuro e para a construção de uma sociedade mais 

justa e sustentável. Os Serviços Educativos são um pilar essencial para o 

desenvolvimento sustentável do município. Ao garantir uma educação 

de qualidade, inclusiva e voltada para a cidadania ativa, criamos um 

futuro mais justo, inovador e sustentável para as novas gerações. 

15.1 Educação para a Saúde e Bem-Estar (ODS 3) 

A escola desempenha um papel essencial na promoção da saúde 

física e mental dos alunos. As boas práticas devem incluir:  

 

Programas de educação para a saúde, com abordagens à nutrição, 

higiene, atividade física e bem-estar emocional. 

Campanhas de sensibilização sobre prevenção de doenças, 

hábitos saudáveis e segurança alimentar. 

Criação de um plano de apoio à saúde mental, garantindo acesso 

a psicólogos escolares e promovendo ações contra o bullying e outras 

formas de violência. 

Integração de atividades de promoção da saúde nos programas de 

interrupção letiva, ATL e Campos de Férias, como workshops de 

alimentação saudável, desporto e bem-estar emocional.  
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Metas Exequíveis 

Realizar pelo menos duas campanhas anuais sobre saúde e bem-

estar nas escolas.  

Criar um plano municipal de combate ao bullying com ações 

concretas em parceria com as escolas e famílias. 

Incluir, nas atividades das interrupções letivas e Campos de Férias, 

pelo menos uma ação sobre hábitos saudáveis (nutrição, atividade física 

ou bem-estar emocional). 

15.2 Educação de Qualidade e Inclusiva (ODS 4) 

Garantir um ensino acessível, inclusivo e inovador é essencial para o 

sucesso dos alunos e o desenvolvimento social. Algumas boas práticas 

incluem: 

Modernização dos programas escolares, promovendo 

competências digitais, ambientais e culturais.  

Reforço da inclusão escolar, adaptando o ensino para alunos com 

necessidades especiais.  

Desenvolvimento de atividades extracurriculares e oficinas 

pedagógicas acessíveis a todos os alunos, promovendo metodologias 

ativas e colaborativas. 

Integração de ações específicas para alunos com necessidades 

educativas especiais nos projetos das interrupções letivas, ATL e Campos 

de Férias, assegurando que todas as crianças possam participar em 

atividades lúdico-pedagógicas adaptadas.  

Metas Exequíveis 

 Criar um plano municipal de inclusão com medidas concretas para 

alunos com dificuldades de aprendizagem ou necessidades específicas; 

 Incluir atividades inovadoras e inclusivas nas interrupções letivas, ATL 

e Campos de Férias, assegurando pelo menos um programa específico 

para crianças com necessidades educativas especiais; 

 Criar formações semestrais para professores e técnicos sobre 

práticas inclusivas e adaptação de atividades. 
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15.3 Igualdade de Género e Inclusão Social (ODS 5 e 10) 

A escola deve ser um espaço de igualdade e respeito por todas as 

identidades. Algumas boas práticas incluem: 

Promoção da igualdade de género através de atividades e projetos 

escolares.  

Adoção de práticas que garantam acessibilidade para alunos com 

deficiência, incluindo adaptação de infraestruturas e materiais. 

Programas de acolhimento e integração para alunos de diferentes 

contextos culturais e socioeconómicos.  

Metas Exequíveis 

 Criar um programa de inclusão para alunos com dificuldades de 

integração escolar ou social. 

 Realizar pelo menos uma ação por ano escolar sobre igualdade de 

género e diversidade cultural nas escolas. 

15.4 Educação para Cidades Sustentáveis (ODS 11, 12) 

A escola deve educar os alunos para a cidadania ativa e a 

sustentabilidade, promovendo: 

Incentivo à mobilidade sustentável, fomentando deslocações a pé, 

de bicicleta ou transportes públicos. 

Criação de projetos de reciclagem e economia circular nas escolas, 

envolvendo alunos e famílias. 

Educação sobre urbanismo sustentável e preservação do 

património local.  

Dinamização de oficinas de sustentabilidade ambiental nos 

períodos de interrupção letiva, como hortas pedagógicas, reciclagem e 

workshops sobre consumo responsável. 

Metas Exequíveis 

 Estabelecer parcerias com entidades locais para promover projetos 

de reciclagem e sustentabilidade.  
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Criar um "Guia Escolar para a Sustentabilidade", com boas práticas 

a adotar nas escolas. 

Criar um projeto piloto de comboio comunitário de deslocação 

sustentável para a escola. 

 Incluir atividades de sustentabilidade nas interrupções letivas, 

garantindo pelo menos uma oficina ambiental por ano escolar.  

15.5 Cidadania e Justiça Social na Educação (ODS 16) 

A educação deve formar cidadãos críticos, responsáveis e ativos na 

sociedade. Para isso, as boas práticas essenciais são: 

Fomentar a participação estudantil, garantindo que os alunos 

tenham voz nas decisões escolares. 

Incluir no currículo temas como direitos humanos, democracia e 

justiça social. 

Combater a desinformação, incentivando o pensamento crítico e a 

literacia digital.  

Metas Exequíveis 

Criar um "Conselho Jovem Escolar", onde os alunos possam discutir 

temas relevantes e propor iniciativas. 

Realizar pelo menos uma ação anual sobre literacia digital e 

combate à desinformação. 

15.6 Parcerias para a Inovação Educativa (ODS 17) 

A educação de qualidade depende da colaboração entre 

diferentes setores da sociedade. Algumas estratégias incluem: 

Estabelecimento de parcerias com universidades para projetos de 

inovação pedagógica.  

Criação de programas educativos com empresas tecnológicas, 

promovendo o contacto dos alunos com novas ferramentas e 

metodologias. 

Participação em redes internacionais de partilha de boas práticas 

educativas. 
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Metas Exequíveis 

Formalizar pelo menos três parcerias com instituições do ensino 

superior para apoiar a inovação nas escolas. 

Desenvolver um programa de estágios e mentorias para alunos em 

parceria com empresas tecnológicas.  

16. Gabinete Municipal, Veterinário e Bem-estar Animal 

(ODS 15) 

O bem-estar animal é um elemento essencial para a 

sustentabilidade e o equilíbrio ambiental, estando diretamente ligado ao 

ODS 15 – Proteger a Vida Terrestre. A proteção da fauna, o combate aos 

maus-tratos e a promoção de uma convivência harmoniosa entre 

humanos e animais são fundamentais para um desenvolvimento 

sustentável e ético. O bem-estar animal é essencial para um município 

mais sustentável, equilibrado e responsável. Através da proteção da 

fauna, do apoio a políticas públicas eficazes e da sensibilização da 

população, é possível garantir um futuro onde humanos e animais 

convivam de forma harmoniosa, contribuindo para a preservação da 

vida terrestre e para uma sociedade mais justa e consciente. As boas 

práticas devem integrar:   

16.1 Proteção da Fauna e Preservação dos Ecossistemas 

A biodiversidade terrestre depende da conservação dos habitats 

naturais e da proteção dos animais selvagens e domésticos: 

Preservação de áreas naturais e habitats da fauna local, evitando a 

degradação ambiental. 

Programas de reabilitação e adoção de animais. 

16.2 Convivência Sustentável entre Animais e Comunidade 

A integração dos animais no meio urbano deve ser feita de forma 

equilibrada e responsável: 

Campanhas de sensibilização sobre guarda responsável, 

incentivando a adoção consciente e o respeito pelos animais. 

Apoio a programas de vacinação e cuidados veterinários acessíveis 

para garantir a saúde dos animais e da comunidade.  
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Incentivo à higiene urbana, promovendo ações para recolha de 

dejetos animais e manutenção de espaços públicos limpos.  

16.3 Proteção e Bem-Estar dos Animais Domésticos 

Os municípios desempenham um papel crucial na garantia do bem-

estar dos animais de companhia: 

Criação de programas municipais de esterilização, evitando a 

superpopulação de animais abandonados.  

Apoio a associações e abrigos de animais, garantindo condições 

dignas para os resgates e adoções. 

Reforço da fiscalização contra maus-tratos e abandono, 

promovendo a aplicação da legislação existente.  

Criação de espaços pet-friendly, como parques e zonas de lazer 

adaptadas para animais de companhia. 

Metas Exequíveis 

Promoção de adoções dos animais alojados no CRO através da 

realização de dois eventos anuais, e interação do CRO com a 

comunidade escolar e municipal através de realização palestras, visitas 

e redes sociais. 

Garantir 100% de esterilizações de animais adotados no CRO e 

promover a implementação e das esterilizações no âmbito do programa 

CED (Capturar, Esterilizar, Devolver). 

Garantir a alimentação, cuidados e tratamentos médico 

veterinários aos animais recolhidos e alojados no CRO, por forma a reduzir 

a mortalidade e promover o bem-estar animal. 

17. Serviços Municipalizados (ODS 1, 6, 11, 12) 

Os Serviços Municipalizados desempenham um papel fundamental 

na gestão de recursos essenciais, como abastecimento de água, 

saneamento, resíduos urbanos. A adoção de práticas sustentáveis 

alinhadas com os ODS permite melhorar a qualidade de vida da 

população, promover a eficiência no uso dos recursos naturais e reduzir 

o impacto ambiental das operações municipais. A adoção de práticas 

sustentáveis nos Serviços Municipalizados garante um município mais 

eficiente, resiliente e comprometido com a qualidade de vida da 

população. Ao integrar soluções inovadoras e sustentáveis na gestão da 
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água e resíduos, é possível reduzir impactos ambientais na terra, nos rios 

e no mar construindo um futuro mais equilibrado e sustentável para todos. 

17.1 Erradicação da Pobreza e Acesso a Serviços Essenciais (ODS 1) 

A garantia do acesso universal a serviços básicos é essencial para 

reduzir desigualdades e melhorar as condições de vida da população: 

Tarifas sociais para água e saneamento, garantindo que todas as 

famílias tenham acesso a estes serviços essenciais. 

Disponibilização da fatura de água e restantes serviços em braille, 

visando salvaguardar a acessibilidade como um direito fundamental. Os 

Serviços Municipalizados de Castelo Branco, em colaboração com a 

ACAPO - Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal, promoveram 

a disponibilização da sua fatura em Braille.  Esta iniciativa é essencial para 

garantir a inclusão e a autonomia das pessoas cegas ou com deficiência 

visual, reafirmando o compromisso com a acessibilidade, promovendo a 

igualdade no acesso à informação e na gestão dos serviços públicos. 

Com esta medida, garantimos que as pessoas com deficiência visual 

(cegos e amblíopes) tenham acesso direto e autónomo às informações 

sobre o consumo de água e serviços associados. 

Expansão das redes de abastecimento e saneamento, assegurando 

que todas as zonas do município estejam cobertas com condutas e 

coletores adaptadas à realidade atual e local. 

Utilização de bebedouros inclusivos em Castelo Branco, 

assegurando que todos têm acesso à água potável. A expansão da rede 

de bebedouros inclusivos em Castelo Branco é crucial para promover o 

bem-estar dos cidadãos e dos animais. Ao disponibilizar bebedouros 

inclusivos (pessoas com mobilidade reduzida e animais) com acesso a 

água potável, a cidade torna-se mais acessível e sustentável, 

especialmente em áreas públicas e de grande circulação. A inclusão de 

bebedouros para animais, como cães, demonstra a preocupação com 

o cuidado e a saúde dos animais que circulam pela cidade, 

proporcionando-lhes condições adequadas para se hidratarem. Esta 

iniciativa contribui para uma cidade mais inclusiva, saudável e amiga do 

ambiente, promovendo a sustentabilidade e a qualidade de vida para 

todos os seres vivos. 
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Metas Exequíveis 

Manutenção da aplicação de tarifários sociais para água e 

saneamento nos termos do Decreto-Lei n.º 147/2017 de 5 de dezembro. 

Assegurar que, de forma técnica e economicamente viável e 

sustentável, são abrangidos todos os aglomerados populacionais com 

redes de abastecimento e saneamento. No final de 2024, a taxa de 

cobertura dos serviços de abastecimento e saneamento eram de, 95 % 

e 90 % respetivamente. 

Promover o alargamento da rede de bebedouros inclusivos no 

concelho, 10 equipamentos por ano. 

17.2 Água Potável e Saneamento Sustentável (ODS 6) 

A gestão eficiente da água e do saneamento é essencial para a 

saúde pública e a sustentabilidade ambiental: 

Monitorização e redução de perdas de água na rede de 

abastecimento, evitando desperdícios.  

Modernização das infraestruturas de saneamento, garantindo 

tratamento adequado de efluentes.  

Reutilização de águas residuais tratadas e outras origens para usos 

não potáveis, como regas, lavagem contentores, limpeza urbana, 

manutenção de redes de drenagem. 

Campanhas de sensibilização para o uso eficiente da água, 

incentivando boas práticas entre os cidadãos. 

Metas Exequíveis 

Assegurar que a percentagem de perdas reais de água é inferior a 

100 l/(ramal.dia). 

Assegurar que a percentagem de água não faturada é inferior a 

20%. 

Promover até 2030 a reabilitação/modernização das infraestruturas 

de saneamento da responsabilidade dos SMCB, designadamente as 

Fossas Séticas Coletivas e as Estações Elevatórias de Águas Residuais, 

visando garantir o adequado transporte e tratamento de águas residuais. 
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Promover o uso de águas residuais tratadas para usos não potáveis 

(rega espaços verdes), a implementar a partir 2027, com previsão de 

consumo de 2000 m3/dia até 2030. 

Promover o uso de água das cisternas da Alameda do Cansado e 

da Quinta das Pedras para usos não potáveis (urbanos), 150 m3/mês. 

Promover a realização de campanhas de sensibilização para o uso 

eficiente da água. 

17.3 Cidades e Comunidades Sustentáveis (ODS 11) 

Os Serviços Municipalizados devem contribuir para um ambiente 

urbano mais eficiente, seguro e sustentável: 

Gestão inteligente dos resíduos urbanos, com recolha seletiva e 

incentivos à reciclagem. 

Mobilidade sustentável, promovendo veículos elétricos e 

infraestruturas de carregamento na sua frota automóvel.  

Implementação de Dispositivos de Prevenção de Inundações (DPI), 

para aplicação nas grelhas dos sumidouros existentes nos locais 

historicamente mais vulneráveis, aumentando a capacidade de 

escoamento dos sistemas de drenagem de águas pluviais na via pública, 

evitando a ocorrência de inundações urbanas, beneficiando toda a 

população e o património. 

Reforço da capacidade de armazenamento de água para combate 

a incêndios e salvaguarda da continuidade do abastecimento à 

população, através da construção de infraestruturas dedicadas para 

combate a incêndios, salvaguardando a reserva de água dos 

reservatórios municipais destinada ao consumo humano. Esta medida 

afigura-se mais eficaz e eficiente na mitigação e adaptação às 

alterações climáticas e resiliência do município.  

Metas Exequíveis 

Com a aplicação dos DPI, pretende-se reduzir o número de 

ocorrência de inundações urbanas, não ultrapassando 20 ocorrências 

por ano. 

Até 2030 alargar a rede de infraestruturas dedicadas para combate 

a incêndios a todas as freguesias críticas e vulneráveis ao risco de 

incêndio florestal.  
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17.4 Produção e Consumo Sustentáveis (ODS 12) 

A redução do desperdício e a adoção de práticas mais sustentáveis 

são fundamentais para a eficiência dos serviços municipais: 

Implementação de Recolha Seletiva de Biorresíduos, visando reduzir 

a deposição em aterro e aumentar a separação e valorização destes 

resíduos, contribuindo assim para a economia circular e para o 

cumprimento das metas estabelecidas no PERSU 2030. 

Implementação de Sistemas de tratamento de biorresíduos na 

origem, através de compostagem comunitária e doméstica, visando 

reduzir a deposição em aterro e aumentar a separação e valorização 

destes resíduos, contribuindo assim para a economia circular, 

designadamente através da produção de composto, alinhado com o 

cumprimento das metas estabelecidas no PERSU 2030. 

Promoção da economia circular, incentivando a reutilização de 

materiais e a valorização de resíduos. 

Uso de tecnologias limpas nos serviços municipalizados, através de 

utilização de fonte de energia renovável (solar) para autoconsumo nas 

instalações da Horta d’Alva e abastecimento de unidades de 

carregamento de veículos elétricos, reduzindo a pegada ecológica das 

operações. 

Metas Exequíveis 

Até 2030, assegurar que é alcançada uma taxa de captura de 

biorresíduos, por via da recolha seletiva, de 50%, resultando no respetivo 

quantitativo desviado do aterro. 

Até 2030, assegurar que é alcançada uma taxa de captura de 

biorresíduos, por via do tratamento na origem (compostagem 

comunitária e compostagem doméstica), de 8%, resultando no respetivo 

quantitativo desviado do aterro. 

Alargamento da rede de fornecimento de energia elétrica 

renovável às instalações dos SMCB (comunidades de energia), a 

implementar durante o ano de 2026. 

18. Divisão de Museus e Cultura (ODS 3, 4, 9, 10, 11,) 

A cultura desempenha um papel fundamental na promoção do 

desenvolvimento sustentável, sendo um vetor essencial para a  
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construção de comunidades mais inclusivas, resilientes e conscientes. No 

âmbito da Agenda 2030 das Nações Unidas, a Divisão de Museus e 

Cultura assume um papel ativo na implementação de práticas que 

contribuem diretamente para os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), promovendo a igualdade, o acesso ao 

conhecimento, o bem-estar e a participação cívica. 

Reconhecendo o impacto transformador da arte e da expressão 

cultural, o Município de Castelo Branco compromete-se com uma 

estratégia cultural que valoriza a diversidade, reduz desigualdades e 

reforça o tecido social. Através de programas, eventos e iniciativas 

orientadas para públicos diversos, a cultura torna-se um espaço de 

aprendizagem, inclusão, diálogo e inovação. 

18.1 Saúde e Qualidade (ODS 3) 

Os museus e a cultura devem ser motores essenciais na promoção 

de um estilo de vida saudável e do bem-estar das comunidades, 

particularmente no que diz respeito à saúde mental e no combate ao 

isolamento social. A integração da cultura na promoção da saúde 

contribui para um concelho mais coeso e resiliente. Para a promoção 

deste ODS as boas práticas devem incluir: 

Promoção da cultura como ferramenta de bem-estar emocional e 

mental para todos, em todas as idades, nomeadamente através de 

visitas orientadas, exposições temporárias diversificadas, divulgação 

acessível a todos das infraestruturas culturais no concelho e da sua 

programação. 

Boas práticas: 

Criação de Programas Intergeracionais em Espaços Culturais; 

Organizar mostras artísticas interativas que explorem temas como o 

stress, a empatia, ou a memória afetiva. 

Desenvolver app inclusivos, com leitura fácil e linguagem simples, 

que divulgue a programação cultural do concelho, incluindo eventos 

com foco no bem-estar e saúde emocional, com possibilidade de reserva 

para grupos com necessidades específicas. 

Metas Exequíveis 

Realizar visitas escolares orientadas e adaptadas aos diferentes 

níveis de ensino, em particular às escolas do concelho (objetivo em 
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comum com os ODS 4 – Educação de Qualidade e 17 – Parcerias para a 

Implementação dos Objetivos). 

Receber e adaptar visitas a grupos seniores com diferentes graus de 

mobilidade e de nível de alfabetização de modo a que se sintam todos 

integrados e respeitados (objetivo em comum com os ODS 10 – Reduzir 

as Desigualdades e 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis). 

Realizar visitas orientadas em língua estrangeira para grupos de 

estudantes (p. ex. ERASMUS), imigrantes, refugiados ou outros, que 

reflitam e expliquem as diferenças culturais, mas também os pontos em 

comum (objetivo em comum com os ODS 4 – Educação de Qualidade e 

10 – Reduzir as Desigualdades). 

18.2 Educação de Qualidade (ODS 4) 

Os espaços culturais são um instrumento pedagógico essencial para 

reforçar a aprendizagem formal, ao funcionarem como centros 

educacionais dinâmicos, onde se fomenta a curiosidade, estimula a 

criatividade e promove o pensamento crítico. Ao fornecer uma 

plataforma para a exploração e disseminação de novas ideias, estes 

espaços também contribuem para a investigação, estudo e pesquisa em 

vários domínios do saber. Através de oficinas, visitas guiadas, leituras 

encenadas e projetos artísticos, os espaços culturais do Município 

tornam-se extensões das salas de aula, despertando nos mais jovens o 

interesse pela História, pela Arte e pelos valores humanistas. Para a 

promoção deste ODS as boas práticas devem incluir: 

Programas educativos e eventos culturais em museus e centros 

culturais. 

Metas Exequíveis 

Entrada gratuita para escolas públicas e privadas, incluindo ATL e 

Universidades Sénior, com possibilidade de fazer visitas orientadas 

também gratuitas (objetivo em comum com os ODS 10 – Reduzir as 

desigualdades e 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis). 

Incluir temas transversais como direitos humanos, meio ambiente e 

diversidade cultural nas exposições, adaptados ao grupo escolar e faixas 

etárias (objetivo comum com os ODS 15 – Proteger a Vida Terrestre e 16 – 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes).  
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Desenvolver roteiros pedagógicos tendo em conta os planos 

curriculares para cada ciclo (objetivo comum com os ODS 10 – Reduzir 

as desigualdades e 17 – Parcerias para a Implementação dos Objetivos) 

até 2027. 

18.3 Indústria Formação e Infraestruturas (ODS 9) 

Mesmo não representando uma conexão imediata, ao contrário de 

outros ODS como sejam o 4 – Educação de Qualidade e o 11 – Cidades 

e Comunidades Sustentáveis, os museus e espaços culturais também têm 

um papel a representar no ODS 9. Desde logo, estes espaços são parte 

fundamental da infraestrutura cultural de uma comunidade. Podem e 

devem ser espaços e impulsionam segmentos da economia criativa que 

contribui para a existência de uma rede de produção inclusiva e 

sustentável. Também a tradicional relação entre museus e centros de 

investigação, empresas, instituições públicas, entre outros, tornam-nos um 

polo de inovação alinhado com os princípios deste ODS. Para a 

promoção deste ODS as boas práticas devem incluir: 

Implementar ciclos de workshops e residências artísticas em museus 

ou bibliotecas, onde os participantes desenvolvem projetos criativos com 

base no acervo digital ou físico; 

Criação de um Laboratório Digital de Memória Local. 

Metas Exequíveis 

Continuação da digitalização dos acervos, incluindo um maior 

cuidado na qualidade das imagens, e maior partilha desse acervo nos 

meios digitais (objetivo em comum com os ODS 4 – Educação de 

Qualidade e 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis). 

Implementação de programas educativos que incluam pelo menos 

uma atividade criativa, de modo que os espaços funcionem também 

como incubadoras criativas (objetivo em comum com os ODS 8 – 

Trabalho Digno e Crescimento Económico e 17 – Parcerias Para a 

Implementação dos Objetivos). 

18.4 Redução de desigualdades (ODS 10) 

Os museus e a cultura têm o poder de reduzir desigualdades ao 

democratizar o acesso, promover a inclusão e educar para a cidadania, 

ações que vão ao encontro da meta 10.2. Ao garantir entrada gratuita 

ou a preços acessíveis, reduzem as barreiras económicas de acesso ao 
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conhecimento e à cultura. Ao incluírem diferentes vozes, promovem o 

reconhecimento e valorização da diversidade cultural, por exemplo, a 

forma como os museus narram a história pode reforçar ou combater 

desigualdades. Para a promoção deste ODS as boas práticas devem 

incluir: 

O reconhecimento e valorização das histórias, tradições e 

contribuições da comunidade e o acolhimento digno de públicos de 

diferentes origens sociais e culturais. 

Metas Exequíveis 

Entrada gratuita aos domingos e feriados para os residentes em 

Portugal (objetivo comum com os ODS 4 – Educação de Qualidade e 11 

– Cidades e Comunidades Sustentáveis). 

Incluir nos roteiros dos espaços culturais “lendas” locais sobre os 

espaços ou assuntos representados, bom como estórias dos 

intervenientes dos espaços, nomeadamente dos colaboradores (objetivo 

comum com os ODS 5 – Igualdade de Género e 8 – Trabalho Digno e 

Crescimento Económico). 

Incluir explicações breves, nas visitas orientadas, sobre as diferenças 

culturais (incluindo diferenças sociais e religiosas) e sobre a evolução do 

pensamento (objetivo comum com os ODS (objetivo em comum com os 

ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes e 17 – Parcerias Para 

Implementação dos Objetivos). 

18.5 Cidades e Comunidades Sustentáveis (ODS 11) 

Na Agenda 2030 das Nações Unidas, “a cultura tem um papel 

praticamente marginal, com apenas uma meta diretamente 

relacionada, a dedicada à proteção e salvaguarda do património 

cultural (meta 11.4)”. No entanto, a cultura contribui para o 

desenvolvimento de cidades mais sustentáveis, inclusivas e resilientes, por 

meio da valorização, preservação e democratização do património 

cultural em museus e instituições culturais. Para a promoção deste ODS 

as boas práticas devem incluir: 

A salvaguarda, conservação dos acervos dos museus e dos bens 

culturais materiais e imateriais, bem como promover o acesso a todos os 

públicos, independentemente da sua capacidade financeira.  
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Metas Exequíveis 

Implementar um programa de inventariação do acervo dos museus 

e a atualização dos bens já inventariados quando possível (objetivo 

comum com os ODS 4 – Educação de Qualidade e 9 – Indústria, Inovação 

e Infraestruturas). 

Implementar dias de gratuitidade no acesso aos museus e espaços 

culturais para todos os residentes em Portugal (objetivo comum com os 

ODS 3 – Saúde de Qualidade e 10 – Reduzir as Desigualdades).  

19. Divisão de Urbanismo e Obras Particulares (ODS 12) 

A Divisão de Urbanismo e Obras Particulares do Município de Castelo 

Branco assume o compromisso de integrar os ODS nas suas práticas e 

políticas, com especial destaque para o ODS 12. A implementação deste 

ODS nesta Divisão passa pela adaptação de procedimentos internos, 

definição de critérios técnicos e promoção de uma cultura de 

sustentabilidade junto dos cidadãos e profissionais do setor. São 

adotadas metas concretas, como o incentivo à utilização de materiais 

sustentáveis, a exigência de planos de gestão de resíduos em obras, a 

digitalização de processos para reduzir o consumo de papel e a 

valorização de projetos que integrem eficiência energética, energias 

renováveis e soluções inovadoras de reabilitação urbana.  

19.1 Produção e Consumo Sustentáveis (ODS 12) 

Uma das dimensões mais relevantes para a concretização do ODS 

12 na administração pública local prende-se com a digitalização de 

processos. Esta transformação tecnológica não só melhora a eficiência 

administrativa como contribui diretamente para a redução do consumo 

de papel, energia e recursos físicos, promovendo um modelo de 

funcionamento mais ecológico e acessível, fazem parte das boas 

práticas:  

Submissão Digital de Processos de Licenciamento e Comunicação 

Prévia. 

Arquivo Digital de Processos Urbanísticos. 

Desmaterialização das Atas e Pareceres Técnicos. 

Comunicação Eletrónica com Requerentes e Técnicos Externos.  
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Metas Exequíveis 

Garantir que 90% dos processos de licenciamento e comunicação 

prévia sejam submetidos digitalmente até ao final de 2026. 

Digitalizar 100% dos processos urbanísticos ativos (últimos 10 anos) 

até 2027. 

Implementar sistema de assinatura digital certificada em todas as 

atas e pareceres técnicos até ao final de 2025. 

Realizar 2 ações de formação anuais sobre ferramentas digitais para 

técnicos da Divisão, a partir de 2025. 

Assegurar que 80% das notificações e pedidos de esclarecimento 

sejam enviados por via eletrónica até ao final de 2025.  

20. Centro de Interpretação Ambiental (ODS 4, 13, 14 e 

15) 

“Estamos a semear o Futuro…” 

O Centro de Interpretação Ambiental de Castelo Branco é uma 

estrutura que aloca uma exposição temática sobre o território do Parque 

Natural do Tejo Internacional, constituída por 14 equipamentos de 

exploração interativa.  Aborda as valências do território do Tejo 

Internacional, desde o seu património natural (fauna, flora, geologia e 

hidrologia), património construído, atividades de turismo de natureza, 

para além de permitir ao visitante uma viagem virtual no Rio Tejo. 

Tem como missão prioritária a sensibilização dos cidadãos para a 

salvaguarda dos valores naturais presentes no território Tejo Internacional. 

Funciona como um espaço lúdico-pedagógico, onde o visitante 

pode interagir virtualmente com os valores naturais presentes no Parque 

Natural do Tejo Internacional, ao mesmo tempo que lhe é incutida a 

motivação para a sua defesa e valorização.  

Maioritariamente a atividade do Centro de Interpretação Ambiental 

(CIA) é direcionada para as instituições de ensino, tendo como 

metodologia de ação, o desenvolvimento de projetos pedagógicos, que 

decorrem por ano letivo, abordando diversas áreas temáticas de índole 

ambiental.  
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20.1 Educação de Qualidade (ODS 4) 

No âmbito da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, o 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4 (ODS 4) – “Educação de 

Qualidade” – assume um papel fundamental na promoção do 

conhecimento e da consciência ambiental. Ao integrar este objetivo nas 

suas práticas e iniciativas, o CIA reafirma o seu compromisso com uma 

educação inclusiva, equitativa e de qualidade, consolidando-se como 

uma referência no território em matéria de educação ambiental. Através 

de programas educativos, oficinas, ações de sensibilização e parcerias 

com a comunidade, o CIA contribui ativamente para formar cidadãos 

mais conscientes, informados e preparados para os desafios ambientais 

do presente e do futuro. Serão boas práticas: Consolidação do CIA como 

referência em educação ambiental no território. 

Metas exequíveis 

Envolver 100% dos Agrupamentos de Escolas do concelho em pelo 

menos uma atividade pedagógica do CIA por ano. 

Entrega de materiais de divulgação aos participantes dos 

programas a implementar. 

20.2 Ação Climática (ODS 13) 

O ODS 13 destaca a urgência de agir face às alterações climáticas 

e aos seus impactos. O CIA assume este desafio através da promoção de 

atividades de sensibilização centradas na preservação da floresta, na 

gestão sustentável da água e na melhoria da qualidade do ar. Estas 

ações educativas visam não só informar, mas também mobilizar a 

comunidade para práticas mais responsáveis e conscientes, 

consolidando o CIA como um polo dinamizador da ação climática no 

território. Ao integrar o conhecimento científico com experiências diretas 

na natureza, o CIA estimula uma relação mais equilibrada e sustentável 

entre a sociedade e o ambiente. Serão boas práticas: desenvolver um 

programa contínuo de literacia ambiental para crianças e jovens. 

Metas exequíveis 

Criar 3 eixos de ação educativos anualmente que integrem os 

temas: Resíduos, compostagem, água, biodiversidade, ar, alterações 

climáticas. 
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20.3 Proteger a Vida Marinha (ODS 14) 

O ODS 14 apela à conservação e uso sustentável dos oceanos, 

mares e recursos marinhos. Este objetivo traduz-se na promoção da 

educação ambiental sobre a poluição hídrica, a proteção dos 

ecossistemas aquáticos e a valorização da ligação ao rio Tejo. Através 

de atividades pedagógicas, visitas interpretativas e projetos 

comunitários, o CIA sensibiliza a população para a importância da 

preservação da água como recurso vital e da biodiversidade aquática 

como elemento essencial para o equilíbrio dos ecossistemas. Esta 

abordagem reforça o seu papel como agente de mudança e referência 

em educação para a sustentabilidade. São boas práticas a promoção 

de atividades em todos os agrupamentos de escolas. 

Metas exequíveis 

Responder a todas as solicitações de visitas que o CIA receba. 

20.4 Proteger a Vida Terrestre (ODS 15) 

O Centro de Interpretação Ambiental assume este compromisso 

através de ações educativas que valorizam a diversidade da fauna e 

flora locais, sensibilizando a comunidade educativa para a proteção dos 

habitats naturais. Com recurso a percursos interpretativos, oficinas 

temáticas e atividades de observação da natureza, o CIA promove o 

conhecimento e a valorização da biodiversidade terrestre, reforçando o 

seu papel como espaço de referência na educação ambiental e na 

preservação do património natural do território. São boas práticas a 

promoção de atividades em todos os agrupamentos de escolas. 

Metas exequíveis 

Criar 3 eixos de ação educativos por ano. 
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Eixos de ação dos ODS Municipais 

 

 

 

Pessoas

Território

Cooperação

Inovação

Sustentabilidade
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• Erradicar a probreza, a Fome, dar dignidade às pessoas e promover a 
igualdade, a saúde, a educação e a inclusão para todos os cidadãos

Pessoas 

• Proteger os recursos naturais, preservar as áreas verdes, o clima e 
promover um território sustentável e acessível a todos

Território

• Procurar parcerias com empresas, cidades, associações de forma a 
consolidar a posição nacional e internacional de Castelo Branco. 
Fomentar a mobilização de recursos.

Cooperação

• Garantir prosperidade, a inovação, práticas empresariais sustentáveis, 
economia circular e emprego digno para todos

Inovação

• Reforçar projetos de mobilidade sustentável, fazer a gestão eficiente 
de resíduos urbanos e hídrica, de edificios públicos e desmaterializar 
processos

Sustentabilidade



 

 

 

 


